
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 240, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 260/2018
AV 237/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 906, de 09 de maio de 2016, que renova 
a autorização outorgada a Associação Rádio Comunitária Campeche a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 260 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XI I, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, atos 
que renovam autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, 
conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 6.151, de 1 de dezembro de 2015 - Associação Comunitária 
Regional da Mata Para Desenvolvimento Socia l, Cultura l e Artístico, no município de Rolim de 
Moura - RO; 

2 - Portaria n2 68, de 1 de fevereiro de 2016 - ASCOCAB - Associação 
Comunitária de Cabixi-RO, no município de Cabixi - RO; 

3 - Portaria n2 906, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária 
Campeche, no município de Florianópolis - SC; e 

4 - Portaria n2 6.685, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária 
Jiparanaense - ASCOJIPA, no município de Ji-Paraná - RO. 

Brasília, 2 1 de maio 

í- ~ 
de 2018. 

,.. 



EM n2 00269/2017 MCTIC 

Brasília, 13 de Julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.041764/2015-62, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 
de Novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
CAMPECHE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Florianópolis/ SC. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletro11ica111e11te por: Gilberto Kassab 



PORTAR LA N° 906/2016/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, n o uso de s uas atribuições, 

con fo rme o cfjsposto no art. G0
, Paré'igrafo Único, ela Lei nº- 9.612, de 19 el e fevereiro ele 1998, e 

te ndo em vis ta o que consta dos Processos Adm inis trativos n" 53740.002258/ L999 e nº 
53900.041764/20J 5-62, resolve: 

Art. l0 Renovar pelo prazo d e dez anos, a partir de 29 ele novembro ele 20 15, a 
autori zação outorgada à ASSOCJAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA CAMPECI IE, para executar, 
sem direito d e exclusividade, o Serviço de Hadiodifus:1o Comunitária n a localidade de 
Florianópolis / SC. 

Parágrafo único. A au torização reger-se-á p ela Le i n° 9.6 12, de 19 d e fevere iro lfo 
1998. le is :;ubseque ntes, seus regulamentos e normas compleme ntares. 

Art. 2° Este ato somente produz irá e feitos legais ap ós delibe ração d o 
Con gresso Nacional. nos te rmos do § 3° do art. 223 da Constituição Fed eral. 

___ .., 

Art. 3° Es ta Portaria entra cm vigor na data d e sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
M inis tro d e Estado das Comunicações 

Documento ass inado ele tronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA. 
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, üs 09:33, conforme art. 3°, lll, 
"b", das Po rt arias MC n" H9/2014 e MCTIC n" 3'1/2016. 

r::, , r;,,. .... •L.t·.r::, 
L:.l~JX,1;•,L.!J ~l!.,., ... -:~ A a ute nticidade cio clocurnc nlo pode se r conferida no site 
~~' • :t,:.~ http:/ /sei.mc.gov.br/vc rifica. html informando o código verif'icador 1005773 e o código 
,,..i,;~•~. -~ CRC 26484:-JSF. 

r::, .... :: - ... . ~J L:J~. • . ... 



Aviso nº 237 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 21 de maio de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as 
autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão 
comunitária, constantes das Portarias n~ 6.151, de 2015; 68, 906 e 6.685, de 2016. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Emll_;Er__1=2L_. 

( ,_ 

De ordem, ao Senhor Secretéíic-Geral 
da ~~sa. para as dêvldas pro'✓idências. 

~kd~ 
"Sanara Costa 

Chefe de Gabinete , t 

C -~~,-,-~de?: _/ 
ELISEU PADILHA ~ 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

g 

~ .... ... 
~--
i 

~ 
Üi 
-..J 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coorden ação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICAN° 18600/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação nº: 53900.041764/2015-62. 
Processo de Outorga n°: 53740.002258/1999-93. 
Assunto: Renovação de Outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA 
CAMPECHE, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Florianópolis, estado de Santa Catarina, por meio da Portaria nº 42, publicada 
no DOU de 19/1/2004, e Decreto Legislativo n° 1059, publicado no DOU de 29/ 11/2005. 

ANÁLISE 
2. Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em . 
29/11/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha in teresse em solicitar a renovação, deverá 
apresentar, impret erivelmente, até o d ia 29/10/2015, os itens dispostos abaixo, na fo rma dos 
sub itens 8.1 e 20.3 da Norma n° 1/2011: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação; 

11. Certidão negativa de débitos das receitas administradas p ela Anatel; 
III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ, válido e atual; 
IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 

no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia 
atualizada do Estatuto, devidam ente registrado, conforme subi tens 8.2 e 8.3 da Norma nº 
01 /2011; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamen te registrada 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento); de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° Ôl/2011. Não serão 
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos 
subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

VIL CPF de todos os dirigentes; e 
VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 

moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela 
emissora. 

CONCLUSÃO 
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse 
em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, 
no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da autorização. 

··-······ .. ·-····· .. ············ A consid.era,_ção .. superiC?.r. ············---- ------------·- _,_ ............. . 



Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, 
Chefe de Serviço, em 19/08/2015, às 09:42, conforme a rt. 3°, rrr, "b", das Portarias MC 
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

~- · ,.. Documento assinado elet;ronicamente por Vil ma de Fatima Alvarenga Fanis, 
: <lSSÍMM~ tu Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária_- Substituta, em 19/08/2015, às 
· ei.-,ufüüu 17:02, confOime art. 3°, III, "b" , das Portarias MC nº 89 /2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício n° 26915/2015/SEI-MC 

Brasília, 19 de agosto de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 
;Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE. 
Rua Catavento, nº 251 - Bairro: Carnpeche 

88.063-430 - Florianópolis - SC 

Assunto: Encaminhaiuento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 
53900.041764/2015-62. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICAN° 18600/2015/SEI~MC, desta Secretaria, que trata da 
renovação da outorga da entidade. ~ 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da referida Nota 
Técnica, para que essa entidade se manifest e sobre o assunto, sob pena da extinção da 
outorga. 

Atenciosamente, 

Se,.j ... · Documento assinado eletronicamente porVilmade FatimaAlvarengaFanis, 
.isii,,J,; @. Coordenadóra-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 19/08/2015, às 

, 111wini<.it 17:02, conforme ar t. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 



:: SEI / M C - 0070862 - Oiic10 :. 

MlNJ.STÉRIO DAS COM1JNICAÇÚES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunir.ána 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício nº 26915/20 J 5/SEl-MC 

Brasília, 19 de agosto de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da ASSOCIAÇ.~O RÁDIO CO.MUNIT/\.RL\ CAM.PECHE. 
Ruc1. Catavento, nº 251 - Bairro: Campeche 

88.063-430 - Florianópolis - SC 

Assunto: Encáminhamento de Nota Técnica relativa à análise ·· do processo nº 
53900.041764/2015-62. 

Senhor(a) Representant~ Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao 'processo em epígrafe para 
encmninhar cópia da NOTA TtCNJCA Nº 18600/2015/SEI-l\i[C, desta Secretaria, que trata da 
renovação da outorga da entidade. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da referida Nota Técnica, 
para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da exti.n.~~ão da outorga. 

A tenc i osamentc, 
·--······················-······,·-----------

•Documento assinado eletronjcamentc por Vihna de Fatima Alvarenga Fanis, 
Coordenadora-Geral de R.adiodifusão Comunitária - Substituta. em 19/08/2015, às 17:02, 

· confonne art. 3", IH, "b", da Ponaria MC 89i20!4. 

~m:~:ó'...;~ A autenticidad.:: do documento pode ser conferida no s1te bttp:/ísei.mc.gov.br!verifica.hlml 
· infom1ando o código verificador 0670862 e o código CRC D76CA908. 

,: ... " . 
[!]~ .... • 
----.............................................................. ·-···········································•··•,···· .... ·-.. --------························ .. ···················-········•-.-•······-·----

https :!ise. mc.gov.tlf /sei/contr olar.lor .p!ip?acao= d<.)(;u1 nenlo jm JX imi r _ web&acao _ cr; ç-ern= arvore_ vlsuahz ar &ld _ doci:merno= 8 ~60S3&inir a_ sistema= 1000J... i/1 



.: SEI/ MC • C':!70849 • l'J(¼, Téo1ka ;: 

~UNISTÉRfO DAS COMUNICAÇÕf:S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coord~nação-Geral de Radiodifusão Comunitâria 

NOTA TÉCNICA N" 18600/2015/SEl-l\-!C'. 

Processo de Re.novação nº: 53900.04:l 764/2015-62. 
Processo de Outorga n:1 : 53740.002258/1999-93. 
Assunto: Renovação de Outorga. 

SUi\1ÁRIO EXECUTIVO 
1 Trata-se de processo de interesse da ASSOCJAÇAO RADIO COMU~7TARIA 
CAMPECHE, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Florianúpolis, estado de Santa Catarina, por meio da Portaria nº 42, publicada no DOU de 
19í l/2004, e Decreto Legislativo nº l 059, publicado no DOU de 29/ 11/2005. 

ANÁLISE 
2 . Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em 29/1 1/2015. 
Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá apresentar, 
impreterivelmente, até o d-ia 29/10/2015, os itens dispostos abaixo, na forma dos subitcns 8.1 e 20.3 
da Norma nº li20 11: 

I. .Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na ·reguiamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

11. Certidão negativa de débitos das receitas administrada~ pela Anatei ; 
Ul Cóp ia·do comprovante de inscrição no Cadastro Nacio.naJ de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual~ 
IV. - · Documentos atualizados revelando eventuais álterações ocorridas no 

Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atual izada do 
Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 0lí201 l ; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
.Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emanc.ipados ( cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subirem 8. 1, alínea "e", da Norma nº 0 1/20 11. Não serão aceitos, a 
titulo de comprovação deste ·item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro 
de Pessoas Juríd icas (CPF), em. atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4 .1 e 8.4.2; 

VII. ' CPF de tqdos os dirigentes; e ' 
VIll . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do 

item 2 1 .4.1 da Norma nº O 1/20 11 , versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

CONCLUSAO 
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse em 
renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo 
fixado no item 2, sob pena de extinção da autorização . 

.. ......... ., ...... -••W--•M••-~.A-consideração superior. -----· ..... , . ... . ... , ... q ...... ., ...... ., ____________ _ 

fseu ~ 1 . Docume~to assinado eletronicamente por Francisea Letícia Barbosa Duarte Miele, Chefe 
· ,m1n~1-,,,~ LI.J . de Serviço. em 19i08í2015, às 09:42, confonni art 3°, IU, ''b", da Portaria MC 89i2014. 
. 1</droni<.~ • " 

--· .. ----······-·······-········--··"·""··- ... -···-············-·········~···· .. ·····----.................. .;........,,.,.,.,.,~.,., .. ___________ ,.. .. ..,..,._ ..... , ,,_ __ .... ., .. ---

I 

https:flsa.mc.gov.t:iríseíícCf'rtroíadc<.pilp?acao=documer,tojmpr11nir_web&acao_Oílgem=arvcre_visua!izar&id_docll11entci=816049&111fra_sistema=10000... 112 



• '-+ -:.; .. 

[)oqtm1~~t, a§~i1jirdo eletronic~1üer1t~ Jipi· Vilm,1~e FaHr6a Alvarêng~ Fauis, . . 
'C1,i>rde11~~-0i·a~êt~ral d.e<Ra~iodifusã'tÍ Comunitãrfa ~ Substit:qta. ein J9/08í2015. às 17:02, 
c~ilforme JJ·t. 3°/IIC".b'', da.Porl&ria MC 89[W14. · ·. · · · .t - .. 

·:: $EIJMC - f;t\70849 - NO\l.l Técnica :: 

.......... , v••~ .. ••··"·.....;..~------ ········ .. ··· .. .., .......... _______ . ____________ _ 

---~-------............................... _ ... -------···--········· ·.-.......... . 

Mfouhís e Anexos 
I 

Não Possui. 

httpsJ/sei.mc.gov.br/sei/001lrolador.µ1p?acao=dccument,:l_imprímír_wet-&acao_crigem"arvCfe_visuallzar&ld_doc1.rnento"'816049&infra_sisterna=~OCOO... 2!2 
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Correspondência Eletrônica SERCO 0758883 

Data de Envio: 
08/10/2015 09:35:07 

De: 
MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br> 

Para: 
radiocampeche@hotmail.com 

Assunto: 
Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações. 

Mensagem: 
Prezado(a), 

Ref: 53900.041764/2015-62 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das 
Comunicações. 

Atenciosamente, 
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Mensagem automática, favor não responder. 
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente 
via Peticionamento Eletrônico. 
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. 

Anexos: 
Oficio_ 0670862.h tml 
Nota_Tecnica_0670849.html 



Returned mai l: see transcript for deta ils 

Assunto: Returned mail: see transcript for details 

De: Mail Delive_ry Subsystem <.MAILER-DAEMON@mail-apl1.serpro.gov.br> 
Data: 08/10/2015 09:35 · 
Para: <searc.sei@comunicacoes.gov.br> 

The original message was received at Thu, 8 Oct 2015 09:35:09 -0300 
from mail-apll.serpro.gov.br [127.0.0.1] 

----- The following addresses had permanent fatal errors ----­
<radiocampeche@hotmail. com> 

(reason : 550 Requested action not taken: mailbox unavailable) 

----- Transcript of session follows 
... while talking to mx3.hotmail.com.: 

11 l DATA . 

<<< 550 Requested action not taken: mailbox unava ilable 
550 5 .1 .1 cradiocampeche@hotmail.com> ... User unknown 
<<< 503 Need Rcpt command. 

Reporting-MTA: dns; mail-apll.serpro.gov . br 
Received-From-MTA: DNS; mail -apll.serpro . gov.br 
Arrival -Date: Thu, 8 Oct 2015 09 : 35:09 - 0300 

Final- Recipient: RFC822; radiocampeche@hotmail.com 
Action: failed 
Status: 5 .1. 1 
Remote -MTA : DNS;. mx3.hotmail.com 
Diagnostic-Code: SMTP; 550 Requested action not taken: mailbox unavailable 
Last -Attempt-Date: Thu, 8 Oct 2015 09:35: 10 -0300 

Assunto: Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações. 

De: "MC/SEARC (SEI-MC}" <searc.sei@comunicacoes.gov.br> 
Data: 08/10/2015 09 :35 
Para: rad iocampeche@hotmail. com 

Prezado(a), 

Ref: 53900.041764/2015-62 

Segue em anexo, docume ntação referente a análise de processo no Ministério das 
Comunicações. 

Atenciosamente , 
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica 
Ministério da s Comunicações 

Mensagem automática, favor não responder. 
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá se r feito exclusivamente 
via Peticionamento Eletrônico. 
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria ele Serviços ele Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Rad iodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício n2 26915/2015/SEI-MC 

Brasília, 19 de agosto de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE. 
Rua Catavento, nº 25 1 - Baü-ro: Campechc 

88.063-430 - Florianópolis - SC 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 
53900.041764/2015-62. 

Senhor(a) Representante Lega l, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em e pígrafe para 
encaminhar cópia da OTA TÉCNICA O 18600/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata da 
renovação da outorga da entidade. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 ela re ferida Nota Técnica, 
para que essa e ntidade se mani feste sobre o a sunto, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Documento assim~do eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 19/08/20 15, às 17:02, 
conforme art. 3°, W, "b", da Portaria MC 89/20 14. 

08/ 10/2015 15:42 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N!! 18600/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação nº : 53900.041764/2015-62. 
Processo de Outorga nº: 53740.002258/1999-93. 
Assunto: Renovação de Outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA 
CAMPECHE, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Florianópolis, estado de Santa Catarina, por meio da Portaria nº 42, publicada no DOU ele 19/1 /2004, e 
Decre to Legislativo nº 1059, publicado no DOU de 29/11/2005. 

ANÁLISE 
2. Yale consignar que a vigênc ia da refe rida outorga te rá seu termo final em 29/ 11/2015. 
Dessa forma, caso a entidade tenha int'eresse e m solic itar a renovação, deverá apresentar, 
impreterive lmente, até o dia 29/10/2015, os itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8. 1 e 20.3 da 
Norma nº 1/201 1: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministé rio das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

TI. · Certidão negativa ele débitos das receitas administradas pela Anatei; 
III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual ; 
IV. Documentos atualizados revelando eventua is a lterações ocorridas no 

Estatuto Social da interessada, durante o pe ríodo de vigênc ia da outorga, ou cópia atualizada do -Estatuto, 
devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/201 l ; 

V. Ata de Ele ição da diretoria em exercíc io, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VJ . Prova de que seus diretores são bras ileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito a·nos ou emanc ipados (cópia cio RG ou Certidão ele Casamento), de 
acordo com ao subi tem 8.1, a línea "e' , da Norma nº O 1/20 11. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro ele Pessoas Jurídicas (CPF), 
em atenção às restrições di postas nos subitens 8.4. 1 e 8.4.2; 

VJI. CPF de todos os dirigentes; e 
YJll. Último re latório do Con e lho Comunitá rio, constituído nos mo ldes do item 

2 1.4. 1 da Norma nº O 1/20 11 , versando sobre a programação veiculada pe la emissora. 

CONCLUSÃO 
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha inte resse em 
renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado 
no item 2, sob pena de extinção da autorização. 

À consideração superior. 

08/ 10/ 2015 15:42 



Returned mail: see transcript for details 
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Documento assinado e letronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Chefe de 
Serviço, em 19/08/20 15, às 09:42, confom1e art. 3º, m, "~", da Portaria MC 89/20 14. 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatin1a Alvarenga Fanis, 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 19/08/20 15, às 17:02, 
conforme art. 3º, Ili, "b", da Po11aria MC 89/20 14. 

[!I~ 
~~+í&W~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica .html 
~~~m~ informando o código verificador 0670849 e o código CRC C3E961Cl. 
I•~~~~ 
[!ltr.?.-.':°'!:" ,, •. ~ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

····· Anexos: ....................................................................................................................................................................... . 
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Qualificação da entidade ·········.:,,..:,...~ ·-·- -. ....... -»-~.-...-«~ 

J. ':.-.:~•: i·- :.--; . ·t;J.,, ~ 
, .,...,,. n ,, .• ,.....,.,,,,._,,,u...J.,: ~ 

'P; Razão social: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE 

Nome Fantasia: RADIO CAMPECHE 

• • ~ >~ 

.)'\ _\~ ~(),,· 
CNPJ: 03.434.315/0001-35 

Endereço de Sede: TV. IRACEMA DAS CHAGAS PIRES Nº: 80 

Bairro: CAMPECHE CEP: 88063-170 

Cidade: FLORIANÓPOLIS UF: SC 

Nome do representante legal: ARNALDO PRUDENCIO 
53900.054916/2015-97 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A entidéJde acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, com 

fundamento no art. 6°, parágrafo único da lei nº. 9.612/1998- L~i da Radiodifusão 

Comunitária,_ solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos 

documentos listados abaixo, todos no original ou em cópia autenticada. 

Florianópolis/SC, 15 de outubro de 2015. 
/~-7~-.. , . 

~ ,,( ~) //4:-r/~~< J;_ e__ 
7 Arnaldo Prudencio 

_,✓ Representante legal da entidade 

Endereço de correspondência: Tv. lracema das Chagas Pires, 80 

Bairro: Campeche 

Cidade: Florianópolis 

CEP:88.063-170 

UF:SC 

-------······--···-------------------~---------------



1 '-

).:_ -. ' -
' : , ,: -~EPÚBLICÁ FEDERAT!VA ·oo~BRASIL-. 

.,. .• • t ~ .~ ,e; ,~~ ' } ~ '· 

' -. . ESTADO DE SAtf[A~CATARINA'.· . - , 
MJJN~CÍP_IO OE FLORIANÓPOLiS: COMARCA DÀ CAPITAL ' 

·,q_FICIO DE REGISTRO CIV.IL DAS PESSOAS NATURAIS 
lolé Luz Faria ' ~ ; 

-, 

Oficial Titular 
, , .. 

Maria Faria de Souza Isabel Faria de Souza , Efizete cia Silva 
': . '. ~ ~. ~ 

Oficial Substituta Escrevente ,. J Escrevente · , 
~-~ J 1~;~ 

:, i 

· CERTIFICO, a pedido verbal e da parte 'interessada i•que 

reven_do os livros de Registro de Pessoas Jurídicas existente em Cartório e 

arquivo, a cargo de sua Titular lolé Luz Faria, deles, verifiquei constar os 
i; - , 

. seguintes registros da A_SSOCIAÇAO RADfJ) COMUNITAR,IA Ç~MPJ:CHE - 4·
4 

ARCCA: - livro A-~1 , fol,ha1 045, sob núm;~~'."{59? em ~,at~ .de 2b1Ó9[.1i~99 k 
. . ~ ~ ..-,,.:, 

(Atos Constit,utívos); Llvró -A-41 , fDlhas 073, sob número 8465. em dat_a de , 
, ,,.. 'f . ,. "l' 

28/07/2003 (Ata d~ AIJ?râção ·Estaty_~ár~ e Éstatuto ); L!v?o A-41 , folhas t29, 

sob número 8621 en) data de 30/09/2003 (Ata de Alteração Estatutária e 

Estatuto) ~ Livr? A-87, folhas 231, S?,~ número 22411 em data de 29/04/2009 ftt ;: . ..J 

(Ata de Alteraçãó. Eslatutária e Estatuto). Certifico ainda que até a presente 
- -'' - . ' ~ 

· data não houve outras alterações. O ., r~fertçfcr-t.,é• ·,_y,erdade e dou , fé. Eu • •~, ~::* >$ •'{-_ ~1 d 

t'-'-"':3 ~r-:Ã>-A;W\l ·~ • ""~---.:. Ofici_al do}~:~.g'ík~~~dftil das'· Ressoas Naturais. 

Dou fé e assi~o. O Oficte..i -1~~--, a ;... ~·•~~ . ,· Q 
~"" '1~- • 't ~ 

' Lu.lZ .Eduardo 1JeiTª 
Escrevente: 

Floríanópoli~. 15 de setembro de 2009. 

Custas: 

. ri 
Ci) 

N 
00 

Emolumeneos ...... .. ..... RS 
Selo Fiscal .. , . •.. .. .... R$ 
Total , . , . , , •• , . .. , , ... .. RS 

l?..~O N 
J.,00 0 

13,30 

Rua Vidal Ramos, 53, si 102, Ed. Cryslal Center, Centro, Florianõpolis/SC. CEP: 88010-320, Fone: 48-223 6131 



EST.t\TUTO D.A ASSGCiAÇÃO RÁD1o·coMUNlTÁRiA 
CAfv1PECHE 

lNDlCE 

C.aµfü.110 l~ Do~ objetivos d.a .ent idad~ - {Associados, direitos e 
ri:::::., r ~ r~c \ 
- \..r- :::' 'w~ -~) :11 

Capítulo il~ Org.anlzação e fundon:amento da ARCCft\- { Órgãos 
de -~RCC.f;, Ass.embléia Geral, Processo Êleitoral, Dlretoria 
E.xacutjva, Consefüo flscal, Conselho de Ent idades 
Comunitárias}. 

C8pítulo rn - Atribuições da Diretoria Executiva. 

C:ap~tulo lV - Do Patr1mônlo e Fontes de Recursos. 

Capítulo V - Das n~ceit~s e Desp-esas. 

( ' ·- - \!" ..... -...,aprn.,3Jo ~ l - ua programaçao. 

Capítuío VU - Da dissolução: 

Capíiulo vrn - Das aitera;ções estatutárias. 

Caoitu!o rx - Disposiçõ-es Gerais. 
' ' 

Capituâo X - Disposições Transitórias. 



Dos objetivos tia enfü:Jade 

/,,rt. iº- fa. Assçcíação Rádio Ç-cmunitáría Carnpeche, doravante denorrú)aà2 
ARCCA, -fundada em 07 de novembro de ')998. a éooca ·com sede na Rua 
v~,.~----r-, i1""' ín--A '/'1oira r;O ".l,•~ º"';rrc' (''~m,..,~~n· e e· Had;,, de rrl~r;-no' po1·1c C',:,n't•· ',1(:l \,,,:C ! . V vv::::::C • .. .....,.l, ; , v'""1V: :-,OI v .... ~ J}JCV ""~ ,\.., C ' U ] C ! 1 .._~ \..)ç.: O 

Catarina, e atualmente com sede na Travessa íracerna das Chagas Pires nº 
80, 3a),r8 Campeche, Cidade .de Florianópolis, Santa Catarina, com· CEP · 
HB.063--'170, onde recebe correspondência, é uma entidade civi! de objetivos 
c;u!turaís, demccrátíca, sem fins econômicos e com prazo de cura.çao 
indeterminado. 

Art. 2c - A ARCCA tem por fira!ldade: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) Prestar serviços de utí/idade pública; 
e) Pesquisar e divulgaí informações de cunho soGia!, educativo, cientfficc, 
político, econçrníco, cultl..Jiãl e desportivo; 
d) Atuar como instíumento de cíefosa do meio ambiente; 
e) Pmmo,~er contínuamente o debate obietivando o avanço dos ,projetos 
comunitários; 
-f) ReaHzar carnpaí1t':as educativas.e de e·sctarecü11entos sempre norteada pe!a 
valorização da vida; 
g) \/aiorizar os EHiistas locais; 
h) Oferecer espaço radiofônico a entidades comunitárias, culturais, esportivas, 
religiosas, sindicais e outras sem fíns lucrativos; 
i) Organizar arquivo com registro sçmoro, fotográfico ou audíovísual de 
depoimentos colhidos da comunidade ou de interesse geral: 
D Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunícação; 
i) Executar serviço cJe radlodifusão comunitáíla. 

Parágrafo único-· A ARCC.A. manterá a independêncía e não permitírá em sua 
programação o proselitismo pclítíco-partíd,;;rio, religioso ou de qualquer espá.cíe 
buscando reflefü a pluralidade de opiniões da comunidade. 

,Ast. 3° - Poderão se assodar à PRCCA todas as pessoas físicas residentes na/ 
região abrangida pelo sína[ da rádio, a qual compreende a planície çjp 1~~~ 
e · d. ~ · · · ' · ' d e:. d·r~·"aM a· ·1-4~, \~, ·t\' 1_' ampecne e a jacenc:as, usurrumao p1enarneme o~ :.cit ,;::, e e~?-?: , 1 

• , • • • • • ' • J,. 1 .,.w h ,, . _,. '-í { 0 ~ mev1stos neste estaTU10, a .oarnr ao creencn1memo cie nc, ,a PíOpna para: e2sa · t,. 
1 • ' • • : J \ .. 

f!naHdade. í z 
l ! 

) i 
I : l ; 

jf 
/ . ~! /;J /1 , / .. ~ lilr: ,,,f> , , 

Celínd-.Düá~~:R'ina r 
( OABl,Sef1\.6119S 
, _ .... 



/<;;~.~;;;t"t;;;:~:s:~\;1;> ., 
L ""w' "'é \, 

/:-,rt. 4:; -- São direitos cios &issociados: 
t i'; ~,,-, . 

- • 1 • ,. • •• .;1 G ! ;i 1::2 ~~1~~-rc:rrc, i~rl a\ i er '/ 07 P. \ IQTO nas -:,-::,c;nc:. :~nri;;::.l'-'S 1..rl~ i:,n11d~dic,· J . • . -- . . . .:~ ~ 
{ · ,_ ..... .,, -• ~ ...... v,.,,, '' :..,.; ,_ t._. - ( - IL..~ ....,, :1 t:) ), t ', ~ , ·, _f.\•-t "(,·, -() _1 

b) Ter acesso a qualquer documento oficia! da entidade·mediante so!icít\'çãct' •;_',:'·, :, ·.' .. ,ln 
nr,r e~r-v;to à d i~-toria 0 .xer-utiva· \ · J 
,...,~~ ....,;~•ll .... _ • 1C., . • .,_.. V -~ ~ • • • . \.~:<<•. :~:{-~_,,, ... 
CJ uesumar ae ser-nços que vennam a ser cnados ou admm1strados pela <t0·iN),:;z;j::,>'· 
entidade ou através de convênios; ·-~~~;.~•~:~~(1

• 

d) Os associados têm o poder de voto e de serem votados para a composição 
do quadro diretivo; · 
~;) P2rt\cipar de todas.,.~s atividades da ARCCA, inclusive da elaboração da 
programação e dos programas qu-a- a rádio transmitirá. 
f) Solicitar seú dêsligan1ento per vontade própria . 

. Art 5n São deveres- dos associe.dos: 

a) Manter-se em dia com suas obrigações estatutárias; 
b) Participar e colaborar, sempre que soiicitado, nas atividades de manutenç:ão 
das dependências físicas da sede da associação; 
e) Participar, sempre que possível, das atividades culturais promovidas pela 
râdío e ajudar na divulgação das mesmas; 
d) Participar das assembiéias convocadBs pela associação. 

Parágrafo Único - Será , excluldo da ARCCA. o associado que deixar de 
comparecer a três P•,ssernbléias Gerais consecutivas, ou deiX2i de pagar a taxa 
de anuidade. Caberá amplo direito de defesa a este associado. · 

Art. 6° - Para ser considerada associado à ARCCA é necessário ser integrante 
da corr1unidade e estar em dia com a contribu~ção à esso.ciação e derna~s 
obriç{:ações esta·:utárias. 

OrganízEção e fun-cior.::1men-lo da entidade 

Art 7° - São órgãos da ARCCA: )\ssernbiéia Geral, Diretoria Executiva, 
Conselho de Entidades Comunitárias e Conselho Fiscal. 

P...rt. gv - Da Assembléia· Gemi - A. Assembléia Geral é o órgão máxirno de 
d. i·, .o~ - ~ ".,... ,...r- /1 8 dl'.k,1 açao _a .'"\KvvM. 

§1° -- A Assernbiéia Gera! será convocada ordinariamente pela Diretoria 
Executiva uma vez por ano, sempre no orirneiro semestre, para avalíação dos 
trab8íhos ·desenvolvidos, prestação dé contas do exercício anterior pe!a 
_Diretç, ri2 Executiva, homologação da composição do Conselho de Entídades 
Cornunitárias e discussão de assuntos gerais da Entidade. ,e., convocação 
c~everâ se: feita com antecedência minirr,a de quh·1z:e dias~ através de: 

a) edital afixado n2 sede e estúdios da Enticiade e divuigaçáo de pelo menos 
quatro charnadas diárias durante a prograrnação da emissora_; fl~\ 

... {f . r -~- ·• 
i { . ., &t~-✓ :~: • • ;;~~~ ~·: . ~\_., 

Celinà J)J:J.arfe Rincldi 
OAB/SC 11 .6498 

-------•- . -H~" """"""-••~------------------------------------



• N••:~· 
-~-~-_):..... !:· ·:•·r·.:tt:: 

.•S·· ••,r, •• 
' ' ~:-~ \ .. 

b) -fix~ç.~o d~ carta_zes ~onvoca_tórios n~s principais casas comerciais do bair;l . ,_,, :, ,,,,,·· ,. "'•·'~-' 
ou pubJ1csçao em joma1 OL; revista de c1rcu1ação local, ou ampla dis:íilx1icãc d:e . _-·- ; · .. ,,,,_;, "" ,; ~ 
panfietc-2 na comunidade onde constarão o dia, !oca !. hcráíio e oauta da·· \ \;\ ' < ':'/;./",qn :~: 

, - , 
:eLh"l;ao. 

r:- r;o ;\ ... · b' .. · í..' l · · :::i i. - A Assem !eia :.::iera. poaera ser convocsda extraordinariamente oe!a 
Diretoria Executiva ou por pelo menos um quinto dos associados em dia com 
suas obrigações estatutárias através de abaixo assinado. P, convocação deverá 
ser felta com antecedência mínima de quinze dias, através de: 

2) ed1tal afixado na sede e estúdios da Entidade e divulgação de pe!o menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da erníssora; 
b) fixação de cartazes convocatórias nas principais casas comercials do bairro 
ou pubHcação em jomai ou revista de circu!ação iocal, ou ampla distribuição de 

,., • • <! t • • .... 1• 1 . . ,,, . t • 

panrem~ na comunicaae onoe ccns1:arao orna, ceai, norano e pauta 02 

íeunião. 

§3c - A _Assembíéia Geíai em caráter ordinário ou extraordinário,. de:iberará em 
primeira convocação somente .com metade mais um dos associados em dla 
com suas obiíg-ações estatutárias, e .em segunda convocação, ~30 minutos 
ãp6s= eorn qua~quer número de associados presentes1 em dia · com suas 
obrigações estatutárias. Não se enquadram neste artigo os casos previstos no 
}\rt. 9° - Parágrafo Único _deste estatuto. 

Aít. se - Compete a Assembléia Geral de caráter extraordinário convocar os 
associados para os seguintes casos: 

a)Para eleição da Diretoria Executiva e Conselh_o FíscaL obseNando o que 
estabeiece o l~)rt. i 1 e deste e.statuto: 

b) Para deliberar sobre vacância d~ cargos, substituição ou destituição de 
diretcíes, observando os procedimentos estabelecidos nos artigos 12° e 13° 
deste estatuto: 

e) Para a dísso!ução da .A.RCCA, observanóo os proçedirnentos estabe\eciàos 
Go Capítulo vn deste estatuto; 

d) Para alteração do-estatuto, seguindo os procedíme-ntcs do Capítulo Vlíi 
cleste estatuto . D~~ tf? 

i 

Pa;ágrafo Ün.ico:- Para destítuir admjnistradores (diretores), alterar estatuto, e 
dissolver a 2ssoclação, é exigiào o voto concorde de dois terços (2l3) dos 
ç;resen-tes à assembié\a geíal especia!rnente convocada para este fim, nao 
podendo ela deliberar em primeira convocação· sem a maioria .absoluta dos 
2ssociados ou menos de um terço (1í3) nas convocações seguintes. 

/ l :-/ 

Art 10° - A Diretoria Executiva se reunirá mensaimente em data, hor2 e !ocal/ ,'.' 
• >' I • 

. c:or ela deterrninados e. extraordinaí1arnentel semore que convocada pet0 / / 
t::;oordenaécr Geral, cu pe!o secretário geral cu por uni terço dos rnembros da / / 

/ 
.i.: 

... ~; j .J. ,i...~ .. .(..,; ........ >!- .:.-Y'• 

Celína Dulí.i1e Rirl.aldi 
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i-\rt. í 1° - P.. Diretoria 'Executiva e o Conseiho Fiscal serão eleitos oerá Rím . . ... _ ~:; .. , . . .. .; µ _: $ :: .. . : ~. --·t ·: . s 
mandato de dois anos, em Assembléia Geía! de caráter extraorCl!r) if:O,,, . .. ;.•.,~·; ,-; . 

,.. . .. ... ~t.!. ),,' . ~- ..• ,(°., • ·•-'·' w -~-> :. 
convocada especialmente para este nm, segumdo os procecimen.ros • "' e~ 

c.5+--~o~,'-~cido~ nr: r, n F<º §? e 83 e-✓c0~lO ,,,·o q1 ·.a s~ rc.t:0 re -o e-..~a;,n . -r.!0 - ._,f - , .. a CC. ~ ., .. J r1,,1 (..-w1 ·- .J J A v il _J.._., C' ....... ,\,.,, Cf :-,JI .. -\J -~ y ::;.":-• 
- . . • . d. . . . . 3n ri · A · _,._,. . convocaçao que devera ,er urna anrece enc1a rn:n1ma ae , .., ~:ias. vmaçao.:~> ... , . / .. ,; 

será efetuada de forma aberta nas chapas rnscritas. "· · ., ... ·, · 

§ 1° - Será deciarada_vencedora a chapa que obtiver a maioria simples dos 
votos ern cada uma. dás votações para Diretoria Executiva e Conselho i-'1scai: 

§ 2° - A inscrição de chapas deverá ser feita até 15 das antes da data rnaícada 
para a Assernb!éia Geral E:çtraordinária com 7!m e[eitoral, mediante 
apresentação àe pedido por escrito .; comlssãc eleitoral; 

§ 3° - Somente poderão votar e serem votados os associados que tenham pele 
menos três meses de 1iliação e estejam em dia com as obrigaç5êS estatutárias; 

§4° - As chapas apresentarão uma lista de nomes -constando de sete (7) 
associados paía comporem a Diretoria Executiva e de seis associados pçra 
compOíern o Conselho Fiscal, sern dup!icidads de nomes para estas duas· 
ins\âncias diretivas. Para a Diretoria Executiva constarão apenas os nomes dos 
car:àidatcs, sem especificação de cargos; 

§5° •· A partir da data da posse da Diretorla Executiva eleita, esta terá um prnzo 
de í5 días ·para realizar o Planejamento da Gestão, no qual será definido um 
Plano de /:,.ção para o primeiro ano de mandato e serão preenchidos os sete (7) 
cargos da Diretoria Executiva; 

§6° - Ao f:nal do primeiro ano de mandato o P!ano;;jamento àa. Gestão será 
rea\iaiisdo, e será definido um Plano de Ação para o último a.no de mandato. 
Nesta reavaliação do Pianejamento também será definido quem ocupará a 
Coorde nação Gera! para o segundo ano de mandato. podendo haver 
remanejamento de caigos entre os sete (7) membros da Diretoria Executiva . 

.A.ri. 12° - .A Diretoria Executiva será composta de sete cargos, a saber: 
coordenador geral, secretário geral, primeiro diretor de programação, segunde 
diretor de programação, primeiro tesouraim, • segundo tesoureiro e diretor de 
patrimônio. 

§ í O 
- Havendo vacância de até três (3) membros nos cargos titulares, a 

Diretoria Executiva efetuará o devido remanejamento de cargos visando manter 
o bem funcionamento da entidade. Poderá também, -neste caso, convocar 
Assem'.:::iéia Gera! em caráter extraordináílo, na forma do Art. 8 §2 e §3, psra o 
preenchimento dos cargos vagos. Havendo vacâncla de (4) membros da 
diretoria executiv3, será convocada Assembléia Geral de caráte; extraordinário, 
na form2 do Art. ~ 1°, exceto no qus se refere à duração do mandato, o quai 
será igual ao período de tempo restante para concluir o mandato de dois anos 
da diretoria que saL 

./ 
/ / 

/ / 
/ ·/ 

I ~/ 

, 
: ,: 

·' : , ,, // ! / 
,,. · ., j; • 
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Celfrta Du"?Ír-te Rinaldi 
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_,. 

ou per- motívos pessoa(~, 0 que deverá ser eomunicaáo por escrito. e;_,:<- .. ,,,.,.::; ~'., 
·\ ~: 4- , 

,.i\rt. 'l 3° - Os membros da Diretoria E~ecutiva poderão ser destHuldos p;i~½~~:~~~'::i,•,~';;:;>"'.)'.,· ':;,>'° 
.,l;ssembiéía Gera! em caráteí extraordinário, convocada com este fim 
específico nas formas do Art. 8°, § 2°, e do Art.9° - Parágrafo Único, nos c2sos 
de incúr1a ou nos casos comprovadcs de atitude, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos de entidade, ou desvirtue suas finalidaàes 
-estatutárias. 
'\! • •' , . . . - • L ' '"\ • 1 o• t , • - , • 
i 'iO caso Ge aesmrnçao ce ale (..)J memores e.a ire ona t:.xecunva, a mesma 
Assembléia Geia! àe caráter extraordinário que decidiu pe!a destituiçêo, 
deliberará pelo píeenchimento dos cargos vagos. 
No caso de destituição de mais de (3) membros àa cjiretoria, .a Assembléia 
Gerai de caráteí extraordinário que tomou esta deliberação, elegerá uma 
Corr:issão Diretora Provisória, composta por três sócios, a qual admínistrasá a 
Entidade até a eleição da no\Ja àiretoria, que será -rea!ízaàa seguindo os 
proced)mentos previstos no Art 1 -;c deste estatuto. 

1-\ rt. í4° - O Conselho Fiscal sers constituído por seis membros eleitos. 

Pan.~arafc Únicc - O mandato do Conselho Fiscal será de iaua! dur2çãc ao da - ~ 

Díreto'ria Executiva. 

l\TT. ~15c - O Conselho Fisca! reunir-se-á trirr1estialmente com no rrn~nmo ires 
membros para apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os 
documentos contábei.s e os atos adrninistratvos que se relacionam com as 
finanças da entidade. 

Parágrafo Único -As sessões serão presídídas e secretariadas.por dois 
membíOs escolhidos entre os participantes. 

ArL 'l 6° - De Conselho de Entidades Comunítàrías - O Conselho de Entidades 
Cornunltárias será constituído por, no mínimo; cinco representantes de 
entidades de caráter comunitário da região, íegalrnente constituídas, indícados 
formalmente pelas respectivas· .diretorias e homologados em Assernbiéla Geral 
Ornlinária da ARCCA., na forrna do Art.8° §1°, para um mandato de dois anos. O 
Conselho. de Entidades Comunítárlas tem por objetivo · acompanf1ar a 
programação da íádío segundo o interes$e comunitário e a legislação (fa,rt. 4 da 
Lei nº 96'12, de 1998). ,A, reiação àa ARCCA com o Conselho de E.ntidades 
Comunitáriçs tem cor objetivo estabelecer vínculos com a comunidade, visando 
eçõés e práticas comunitárias com as d~versas entidaàes. 

§ 1 ° - A Diíetoria Executíva rnanterá atualizado o registro da Assembléia Gerai 
que compôs o Conselho de Entidades Comunitárias pam eventuai so!ícit2ção 
do Ministério das Comunicações; 

/ 

, 

' 

' , 
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§2 - O Conselho de Entidades Comunitárias reunir-se-ti ordinariamente urna 
vez a cada ano para: 

a) avaliação da programação (grad~) e atividades da ARCCA, segundo o 
interesse comunitário e a !eglslação; 
t) propostas de ações conjuntas; 
e) e labOiar· relatório desta reunião, sendo que um ;e!atório resumido deverá ser 
encamínhsdo para o f>.•linislério das Comunicações na data de outorga, 

Art. ·17° - Caberá à diretoria executiva coíetivamente: 

a) Traçar estratégias s planos de ação que garantam a implementação dos 
objetivos definidos no Planejamento da Gestão e nas Assembléias Gerais; 
b) Ccmíocar as fa..ssembiéías Gerais. Ordinárias e/ou Extraordinárias; 
e) Elaborar relatórios semestrais das atlvida-des, reatizações e atos 
administrativos; 
d) Prestar contas anualmente à A.ssemb!éía Gerar Or,jinária, ou quandc 
solicitado peia Assembié;a Gera!; 
e) Autorizar a admissão ou dernissão de fu_ncion.éríos, bem come s2láríos, 

"-' "'' ,,... . ,,. . , .. 
grê.,lTicaçoes ou outras rormas ae remuneraçao; 
f) Efetivar 2 rea!jza.ção de convênios que se enquBdíern nos objetivos da 
entidade: 
g) (-\provar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham 2 ser 1rnplernentados ou administrados pela entidade; 
h) Definir·e implementar a grade de programação. 
i) Indicar um ou mais de seus membros ou associados para representarem a 
entidade em atos púbHcos ou em outros eventos. 
i) Mant.sr intercâmbio com outras entidades de radiodifusão comunitária 
~xlstentes no Brasi! e em GUtros países~ 

Art. ·1 8° - São atribuições gernis de cada diretor: 

2) Coordenar as reuniões de diretoria e assemb!éia geral, sempre que 
designado para tal pela diretoria ou pela assembléia geral; 
b) Manter postura pública compatíve! com as responsabilidade do cargo que 
ex.erce; 
e) Representar a ent,idade, incluslve em caráter !egal , sempre qu'e designado 
pela diretoria; 
d) A~ssinar as atas e demais ·doçurnentos de circu!ação interna e extsrna; 
e) .Assinar, sempre que designado peia qiretoria, juntamente com o•tesoureiro, 
cs balancetes e os cheques para pagamento das 1jespesas em geral; 
f) ?.art~cipar ativarnente da.s reunhSss çie d1retor~2, contr~buindo corn suas 
funções coietivas. 

, 

; 

/ 
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l\rt. ·19° - C2berá a-o ocupante do cargo de Coordenador GeFal: 

-' ,~ ,-,---'- a~o Pb d 1'-~;; -. d -t· '· ~ Pl-~ ~-~ ··· ' d~,..., ~- · a} ,__,ov;ucn , , ,0110 e n:;-<=;C 8df1,00 no · c.r1<:::Jamerno · a 1.;i8S~ao, 

b) ,.c\ssinar, juntamente com o secretário geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 

c)Assinar, juntarnente com o tesoureiro, os documentos contábeis e afins. 

A.rt. 20° - Cabera ao secretário geral: 

a) Secretçirlar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembléia Geral e 
!avrar e assinar, juntamente com o Coordenador Geial, as respectivas atas; 

b) P1eparar editais, convocações, circulares, coríespóndêndas sociais­
diversas, assinando-os juntamente com o Cooràenador Gerai; 

e) rv1anter o cadastro ás associados atua!ízado; 

d) M2ntfü sob seu contíOI& a documentação legalmente necessária dos 
funcionários da entidade. 

Art. 2-;c - Caberá ao Primelro Diretor de Programação: 

- ,t;,companhar e coê,rdenar todas as atividades de orogramacão da rádio, a 
saber: montacem da g_rade de oroaramacão. novo~ pro-gram~s e ·utíllzacão de 

- e - "' , .,, 

equipamentos. 

Ai. 22º - Caberá ao Segundo Diretor de Programação: 
I 

- ,t,.,cornpenhar e compartilhai com o Primeiro Diretor de Prograrnação, a 
coordenação de todas as atividades de programação da rádio, a saber: 
montagem da grade cie programação, novos píôgramas e utilização dê 
equípar,ni;intos. 

Art . 23º - Caberá ao p~irneír~ tesouieiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movímentação financeira da entidâde; 
b) Supervísíonar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 
e) Apresentar os balancetes à diretoria; 
d) Assinar, juntamente com a Coordenação Geral, os documentos contábeis e 
af!ns. 

.• 

Ar.. 2-'-~º - Caberá ao seounào tesoureiro: 
Í , 

'-' . ; 

.. ,t,,.companh:ar todas as atbjidades da tesm..iraíia desenvolvídas pe!o primeiío 
tesoureiro e substít,l.Jí-lo em caso da seu impedimento temporário ou àefinitivo. / - j 

/ -; "'• 

--c~~~?;_,~-L--lj 
Celiru1. Duarte Rinaldi 
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,~.rt. 25° - Caberá ao diretor de patrímônio: 

a) Manter sob seu contm!e o patrimônio da 1.\RCGA; 
b) :)T1plernentar o arquivo histórico ela ARCC,A.. 

/\rt.' 26º - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da diretoria executi,;a é 
de quatro membros. As decisões serão tomadas por m2ioría simples. Em caso 
de empate, o assunto deverá ser remetido à préxirna reunião - ordinária ou 
extraordinárfâ - auando se·:·tentará resolver o imcasse. . . 

Do P2trhT!ôn10 e Fontes cle Recurso. 
/~~~;;;;;·~;·,;'i,;;~~> 

Art. 27° - O patrimônio da 2ssociação será constituído àe bens móveis, 
1rnóveis. e ser:noventes. 

CAPÍTULO V 

Das Recs-1:]:as e Despes.as 

11,rt. 28° - A receita da entidade virá: 

. ... ~ -- · t! ',·, '? ' -'.~ ; 
i..,,_ ~~~ l~-;! . ..-;q ·•·;_ j}: 
~ .... t~ -~ .~ • .. v-.~ ., 

\ ::-:t:it;.JJ .. i~:;,',\;-ji ./ "' . 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, e título de doação, que fica ré 
reglstrade em iívro-c::ríxa corn va1or, date e identificação do doador; 
b) Da contribuição anuai dos associados; 
e) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De apoio cultural do comércio local; 
€ ) De campanhas e outras aüvídades dese;wo!.vidas para este fim. 

§ i O 
- Serao rejeitadas as cloações de origem duvidosa ou de fonte Hegal ou 

que cornprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade; 

§ 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que poderá ­
aceitá-las ou não, respeitando o disposto no § anterior; 

§ 3° - Seré ae.íEmtido aos doadores o.ue o deseJ·arem o siailo na ídentificacão, 
...,. e - ., 

que somente pcdsrá ser quebrado por deciseo da Diretoria Executiva, após 
solicitação por escrito ou p_or força judicial. 

Art. 29° •· As despesas da entidade pedem ser: 

a) Despesas operacionais, tais come aluguel de bens imôveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CDs e outros; 

b) Pagamento de mãx>de-obrn péra assessoria técnica, manutenção e 
operação de equipamentos e instalações, bem como serviçqs de radie 
jornaiisrno: a título de pró-labore~ 

e) Patrocín[os 2 projetes ou atividades com fins comunitá.rios. 

/ ": ~ 

I ' 
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/ _! 
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§ ·F - J\ diretriz da ARCCA. é, de modo prioritárlo, evitar despesas de pessoal 
promovendo e máximo possívêi de trabalho vo:untário; · 

§ 2° - .t:., eventual necessidade de contratação e demissão de funcionários 8m 
c2rátE-i perm2nente dependerá de aorova~éo da maior!a abso!uta da Diretoria . . 
Executiva; 

§ 3° - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

CA?JTULO V i 

Da prcgramaç,ão 

/\ rt. 30c --- Prioritariamente deverá con;3tar da programação: 

a) Espaço p&ra os segmentos organizados da sociedaàe parn djvu!gaçãc de 
seus trabalhos e rnivindicações, ,observada a adequação ' 2. grade de 
programação; 

b) Espaço para programas produzidos pqr pessoas da comunidade, associadas 
a :àdío. 

CAPÍTULO VB 

Da Dissoh.i~ào 

P,rt. 31 º - P-. dissolução da entidade ocorrerá apenas por decisão da ,L\ssemb!êia 
Gerai de caráter ex1racrdinário convocad_a especialmente para este fim, na 
forma do Art. 8°, §2º, e do Ait. gc - Parágrafo Úr~ico deste estatuto; 

§ 1 e - Ponto de pauta oongawno na Assembléia Gerai de caráter 
extraordinário, convocada para a dissolução da entídade, deverá ser a 
prestação de cçintas, verificada pelo Conselho Físcal, até a data da assembiéía; 

..... 

§ 2" - O patrimônio da entidade deverá seí doado a outras entidades de 
ativ idades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins econômicos, 
entidades estas a serem definidas· pela assembléia; 

§ 3° •· Caso haja dívidas na data àa dissolução, estas deverão ser pagas com a 
/ 

venda elo patrimônio, sendo doado o saido conforme previsto no § 2° deste . í 
/ ' í artigo. 

------- ----------,.~-) 



G.i!,PÍTULO vm 

Das .:11ierações estatutárias / 

.Art.32º - Este estatuto somente poderá ser alterado per deliberação de u;-na 
/~s.semb!éia Geral de caráter tXtraordlnário, específicamente convocada para 
este fím, na forme do Art.8° §2ª, e ào Art.9° - Parágrafo !Jr.ico deste estatuto; 

Parágrsfo Único - Qua!quar aiteração não pede, em nenhum caso, contraíiar 
·os objetivos da ARCCA. 

Capitule iX 

Disposições Gerais 

.A,rt. 33° - P., prestação de contas deverá obedecer aos prinçípios da iegaFdade, 
irnpessoaHdade, moralidade, pubiicidade, economicidade e da éfíciência. A 
ARCCA adotará práticas de gestão administratlvas necessárias e suficientes::: 
~o1bir a obtenção, de forma individua! ou coletiva, de benefícios ou vantagens 
pessoais, em decorrência da partidpação no respectivo processo decisório. 
Será dada publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
f:scal, aos reiãtórios das atividaàes e demonstrações finance1ras da entidade, 
os quais serão levados ael término da gest2o, é ,!\ssemb!é~a Geral par2 
~provação. 

CAPÍiTULOX· 

Dispcs1çõ~s transitórias 

\ -
Celina Dimrtê-Rtnald i 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZA.DA DIA l.2 DE SETEMBRO DE 2015 
P .ARA ELEIÇÃO E POSSE DA D1RETORIA EXECUTIVA.E DO CONSELHO FISCAL DA A.RCCA 

Florianópolis, 12 de setembro de 2015. 

Aos l2 dias do mês de setembro de 2015, nas dependência5 da sede da ·Associação Rádio_ Comunitária Campeche, 

localizada na Trayessa Iracema das Chagas 'Pires, N" 80, bairro Campeche, cidade de Florianópolis, Santa Catarina, 

reuniram-se os associados da ARCCA, ·Associação Rá~io Comunitária Campeche, em dia com suas obr.iga~:õcs 

csta,tutárías, para a Asser.ol:>lcia Geral Extraordinária, conforme edital de eleição datado de 12 (doze) de agosto de 2015, 

com a seguinte Ordem do Dia: 1) Eleição da nova Diretoria Executiva e do Conselho f'iscal; 2) posse da nova Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal. O Coordenador Geral da ARCCA, Glauco Carvalho Marques, abriu os trabalhos, em 

segunda _convocação, às 15 horas, sendo instalada a Mesa Eleítoral, dirigida por Débora Bi·egue Daniel. O Coordenador 
Geral relarou que apenas uma chapa, denominada:· Comunicação Popular, estava inscrita para concorrer à Diretoria 
Ex0cutíva, com a scguiritc nominata: Arinc, Pfcifcr Coelho, Arnaldo Prndêncio, Denise Ana Damiani, E laine J. T. 

Tavares, Lci<lcmar Pereira dos Reis, Paulo Rcnat~ Vcnuto, Rubens Lopes. O Coordenador Geral relatÓu também que 
havia chapa única para o Consefüo Fiscal, formada por: Ataíde Silva, Bianca Quiumento Vclloso, Eros l'vlarion Mussoi, 

Fabiana da Silva, Lázaro Bregue Daniel, Renato Sperb. Colocada cm votação, a chapa Comunicação P9pular, para a· 
Diretoria Executiva, e- a chapa úu.ica para o Conselho , fiscal foi:am eleitas · por aclamação dos prcse0stes, sem 
rnanifesiações contrárias. A lista dos associados presentes está em ane-xo. Ato contínuo, foram definidos os nomes para 
ocupar os cargos da Diretoria Executiva, cttja composição ficou assim distribuída: Coordenador Geral - Arnaldo 

Prudêncio (brasileiro, só1teiro, professor aposentado, RG 891054 SSP/SC, CPF 245.352.499-20, com endereço na 

Servidão Hélio Adriano Daniel. 102: Campeche: Florianópofü/SC, CEP 88.063-520); . Secretário Geral - Arine Pfeifor 

Coelho (brasileira, em união estável declarada,jornalist.i, RG 2077308852 SSP/RS, CPf' 748223140-49, com endereço na 
Rua Laureano, 750, O1mpcche, Flmianópolis/SC, CEI' 88.065-040); Primeiro Tcsottrciro - Denise Aua Damiani 

(brnsíleira, solteirJ, professora aposentada, RG 427661/SSP/SC, CPF '462.086.909-00, com endereço na Servidão Hélio 

Adriano Daniel, 102, Campcche, Florianópolis/SC, CEP 88.063-520); Segundo Tesoureiro - Leidcmar Pereira dos Reis 
(brasileira, musicista, solteira, RG 3879813-1 SSPíSC, CPF 004.058.919-62, com endereço na Rua Fidelis Govoni, 860, 
Campecl1c, Florianópolis/SC, CEP 88.066-050); Ptírneíro Dir.etor de :Programação - Rubens Lopes (brasileiro, casado, 
estudante, RG 12793887 SSP/MG, CPF 064.619.846-74, com endereço na Rua Coruja Dourada, 914, Campeche, 
Floríanópolís/SC, CEP 88066-035); Segundo Diretor de Programação - Elaine J. T. Tavares (brasileira, solteira, 

jornal.ista, RG 3996995 SSP/MG, CPF 404.566.926-49, com. endereço na 'Rua Coruja Dourada, 914, Campeche, 
Florl;mópolis/SC, CBP 88066-035); Diretor de Patrimônio - Paulo Renato Venuto (brasileiro, ?olteiro, estudante, RG 

) 4028862 SSP✓MG, CJ>f' 089.906326-84, com endereço na Rua Coruja Dourada, 914, Campcchc, florianópolis/SC, C:EP 

88066-35), Ficou definido como representante lcg-cll o Coordenador G~ra1, Arnaldo Prudêncio. Dando prosseguimento aos 
trabalhos, a Comissão Eleitoral deu posse à :nova Dfretoria Executiva'. Nada mais havendo a tratar, cu, Glauco Carvalho 
Marques - Coordenador Gentl (RG 3788579 SSP/SC), }avrei a presente ata, a qual, lida: e achada confonne, vai por mim 
assinada, bem como pelas duas integrantes da Comi~são Eleitoral, Dé~ora Daniel e Tehna Pí~centini, e pela advogada 

CelinaDuarteRinaldi, OABíSC 11649. 

f)' [) -- {) /J/J~a.w.J! 
Débora Darticl 

Comissão Eleitoral 

Associação Rádio 01 nítária 
Campeche ( ARCCA ) 98.3 FM 

CNPJ : 03.434,315/0001-35 
Trav. Irar.ema das Chagas Pires, 80 · 

38063· l 70 - Campeche 
Flori,3nópol is - se - Brasil 

,, ~ ' ' 

~{~ ',...~ 

. Tclma Piac.entini 

Comissão Eleítoral Coordenador Gcr;,tl 

I -

'i)if-- E PfS3o 
,$--~ --{r· 
~ -

"" O(k;ial 

•~,• . ' lSTRTT(I, 
S · ,M lia.Paria, 

•. ,,. -• ,v_ -• •-i--•"•--• ... , __ .,. .. .,, -• 
Natureza do rnuto: Ata de Eleição e Posse 20 1?817 <-,'· 
Apresentante: Arn~ido Prudenelo ~/4,'térOl,\S · ;,, 
Protocolo n•: 38847Llvro : 15 Folhl1 : 1'16 
Registro o•: 41583, Livro: A -151, Folha : 185 
Dou lt, Florianópolis, 1610912015. 

Lu<lan• Rou Ouart~ . eaer••t"l•- / 
t,,,o·ei:,n:U :f,~s:U:IU t.&Q Sda; AJ 1,H 1'ottHtl 1,,K 
Sa10 O,g,:a, do F,sca';zaç~.- Stlo norm•l -EAN29:W5-EXXU 
Confi,~ (!!,, d.a.le:~ d• i!:!O &fT: tjac.jua, b:-/u -1~ 



Associação Rádio Comunitária Campeche (ARCCA) 

Rádio Comunitária Cami1eche"' 98.3FM 

EDITAL DE CONVOCACAO PÀRA ASSE1vffiLÉIA GERAL EXTRA.ORDINÁRJA. 

A D.iretoi-ia da .Associação Rádio Comunitária· Ca.i11peche - 'ARCCA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, CONVOCA todos os/as assôciados/as para participarem da 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORD[N..\RIA a realizar-se no dia l2 de setembro de 2015 

(sábado), na scp.c da ARCCA, sito à Travessa Iracema das Chagas Pires, nº 80 - Campeche -

Florianópolis/SC, às l4h30mín, em primeira convocação, com o número regulamentar de 

. presentes e, às l5hs, em segunda e última convocação, com qualquer número de presentes. 

ORDEM DO DIA: 

L Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, 
2. Posse da Diretoria Exe.cutiva e Consel.ho {:'iscai. 

Observaçôes;. 

Asso~iação Rádío Comunitária 
tampeche ( ARCCA ) 98.l fM 

CNPJ: 03 .434315/0001-35 
Trav. Iracema das Chagas Pires 80 

88~63~170 - carnpeche ' 
Ffonanopo/is - se . Brasil 

l. Poderão votar e serem votados os associados que tenham pelo menos · três meses de 
filiação e estejam cm dia com as obrigações est~tutárias; 

2, A inscrição. de chapas deverá ser feita até o d_ía 2Q de agosto de 20 I 5, com D~bora 

Daniel (99273119) e Glaüco Marques (84045036), integrantes da c~müssão eleitoral, 
r'la·Sede da ARCCA (Travessa Iracema das Chagas Pires, 80). 

Florianópo.lis, 12 de agosto de 2015, 

JJ 17 /1 <" ÍJ 
A .. V JE291.a_ /J,/tu<-~ 
Débora Daniel 

Com.issão Eleitoral 2015 



\.!STA DE PRESENÇA 

ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO RÁD\ó COMUNIJÁRIA CAMPECHE PARA f:LEIÇÃO DA 

' DIRETORIA E CONSELHO FISCAL EM 12/09/2015 

NOM_E ASSINATURA 
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LISTA DE PRESENÇA 

ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE PARA ELEIÇÃO DA 

DIRETORIA E CONSELHO FISCAL EM 12/09/2015 
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FEDERAÇÃO NACIONALDOS JORNAtlSTAS • ,· Ai·;:·/.,., t, :. : L/,.t:·:· < ~ 

.. NOME 

ElAtNE JUSSARA TOMAZZON! TAVARES 

V A Li D A D E 

02ií2/20i6 

FUNÇÃO 

JORt;JALiSTA PROFlSSlONi\L 

RG 
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CON$ELHO DE ENTIDADES COMUNITÁRIAS DA RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE (Associação 

Rádio Comunítária Campeche) 

O Conselho de ,Entidades Comunitárias Comunitárias da Rádio Comunitária Campeche ,avalia 

que a programação da rádio (em anexo) está adequada e atende aos interesses comunitários. 

Florianópolis 24/06/2015 

Pelo Conselho de Entidades 

Getúlio Manoel Inácio 
1
[}/---, 

ASSOCIAÇÃO DE e,E.S.ÇJ~~~j;~~IS DO CAMPECHE CNPJ 03.028.390/0001-04. 
' /" ;;:;! 

I ,, f ... ~.., .. .,/ 
niel da Rocha 

ASSoc14Ão-DE MORADORES DO CAMPECHE CNPJ 79,886.503/0001-66 

Ataíde Si~J, j,/ ·: . 

ASSOCIA~F DO CAMPECHE CNPJ 79.240.933/0001-06 

"" -----;;Jljí_--•" '? ] !,) "\J' . • / , . 
Janice Tirelli '<;;-°Td.-vve: U . i · · -7 

/ 
INSTITUTO sóc1ó) AMBIENTAL CAMPECHE CNPJ 0S.462.730/0001-28 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES- Escola Básica Municipal Brigadeiro Eduardo Gomes -

Av. Pequeno Príncipe 2939 - Campeche-Florianópolis CNPJ 83.159.327 /0001-38 

ANEXO: GRADE DE PROGRAMAÇÃO MAIO/JUNHO 2015 

. ão Rád\o comun .. 
Assoc1aç ARCCA) 98.3 r: ,. 
Ca-mpec~e (434 31s10001-3~ 

CNPJ. o3. d ;cnagasPíre~. so 
Trav. lr~ce_r:i~ 7~ _ campeche 

!:LOó.1 _ 1 . e - Brasl\ 
Flonanopol!S - S 

- -------------------------------····---·~··-~-.. . -



Grade de Programação-Outubro 2015 (cont .. ) 

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 
15:00 Programação Programação Programação Programação Programação Programação Program:ição 

MusiCdl/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ 
Spots apoio Spots apoio Spots apoio Spots apoio Spots apoio Spots apoio Spots apoio 
cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ 
Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio 
campeche Campeche Campeche C.air,peche Campeche C.arnpeche Carnpedw 

18:00 A Hora do Programação Programação Programação Programação Programação Programação 

Rap (ao Musical/ Musical/ Musir.al/ Musi<...il/ Mus.itõl/ Music-.il/ 

vivo) 
Spots apoio Spots apoio Spotsapoio Spots apoio Spotsapoio Spots apoio 
cultural/ cultural/ cultur.11/ cultural/ cultural/ cultural/ 
Spot.s Rádio Spots Ràdio Spots Râdio Spots Rádio Spot~ Rádio Spots Ràdio 
Carnpech!l Carnpeche campeche Campeche Campcche üimpeche 

18:30 A Hora do Programação Programação Programação Programação Programação Campeche 

Rap(ao Musical/ Musical/ Musical/ Mus.ical/ Musical/ em 

vivo} 
Spots apoio Spots apoio Spotsapoio Spotsapoio Spotsapoio 

Movimento cultural/ cultural/ cultun!l/ cultural/ cultural/ 
Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio (ao vivo) 
Olmpeche Campeche Campeche Campeche Campeche 

19:00 Programação, A Voz do A Voz do A Voz do A Voz do A Voz do Campeche 
Musical/ Brasil Brasil Brasil Brasil Brasil em 
Spotsapoio 

Movimento cultur.11/ 
SpotsRâdio (ao vivo) 
carnpcche 

···-······-········--
19:30 Programação A Voz do A Voz do A Voz do A Voz do A Voz do Programação 

Musical/ Brasil Brasil Brasil Brasil Brasil Musical/ 
Spotsapoio Spotsapoio 
cultural/ cultural/ 
Spots Rádio Spots Rádio 
Campeche Campeche 

20:00 Programação Reggae Daí Programação Programa~-ão Programação Fanzine Programação 

Musical/ (ao vivo) Musical/ Musical/ Musical/ (ao vivo) Musical/ 
Spots apoio Spotsapoio Spots apoio Spotsapoio Spots apoio 

cultuml/ cultural/ c.11ltural/ cultural/ cultural/ 
Spot5 Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Ràdio 5pots Rádio 
campeche Campe<:he campeche Campeche Campeche 

20:30 Programação Programação Programação Geleia Programa~o Fanzine Programação 
Musical/ . Musical/ Musical/ Geral Musical/ (ao vivo} Musical/ 
Spots apoio Spotsapoio Spotsapoio 

(gravado) 
Spots apoio Spots.ipoio 

cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ 
Spots-Rádio Spots Rádio Spots R.ídio Spots R.idio Spots Rádio 
Campeehe Campei:he Campeche Campeche Campeche 

21:00 Acesso à Acesso à Acesso à Geleia Acesso à Fanzine Acesso à 

Justiça Justiça Justiça Geral Justiça (ao vivo) Justiça 

(gravado) (gravado} (gravado) (gravado) (gravado) (gravado) 

21:05 Programação Programação Programação Geleia Verso e Fanzine Programação 

Musical/ Musical/ Musical/ Geral Reverso (ao vivo) Muskal/ 
Spotsapoio Spotsapoio Spotsapoio Spotr. apoio • 

cultural/ cultural/ cultural/ (gravador (ao vivo) cultural/ 
Spots Rádio Spots Ràdio Spots Rádio (a cada duas Spots.Rádlo 

Campeche Campeche Campeche semanas) Campeche 
······- ••.•··- .. . .. 
21h30 Programação Programação Programação Programação Verso e Fanzine Programação 

Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Reverso (ao vivo) Musical/ 
Spot,apoío Spotsapoio Spots apoio Spotsapoio 

(ao vivo) 
Spotsapoio 

cu ltural/ cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ 

Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio (a cada duas Spots Rádio 

Campeche Campeche Campeche Camper.hP. semanas) Campeche 

22h00 Programação Programação Progl"llmação Programação Programação Programação Programação 

Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ 

Spots apoio Spots apoio Spots apoio Spotsapoio Spots apoio Spotsapoio Spots apoio 

cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ cultoraV cultural/ cultural/ 
Spots Rádio Spots Ràdio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spot, Hádio 

camper.he C--.ampeche Campeche Campeche Campe<:he Campeche Campeche 

----------- - - --------- - - - - - ,!.-------- ----·······---·-



Grade de Programação - Outubro 2015 

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 
00h00 Programação Programação Programação Programação Programação Programação Programação 

Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ 
Spots apoio Spots apoio Spots apoio Spots apoio Spots apoio Spots apoio Spotsapoio 
cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ 
Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Râdio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio 
C.ampeche Campeche Campeche Campeche Campeche Campeche Campeche 

06h00 Programaçao ' Chão de Chão de Chão de Chão de Chão de Programação 
Musical/ Terra Terra Terra Terra Terra Musical/ 
Spots apoio 

(gravado} (gravado) (gravado) (gravado) (gravado) 
Spots apoio 

cultuial/ cultural/ 
Spots Rádio S'pots Rádio 
Campech,? Camped1e 

07h00 Programação Programação Programação Programação Programação Programação Programação 
Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ 
Spots apoio Spots apolo Spots apoio Spots.Ípoio Spotsapoio Spotsapoio Spots apoio 
cultural/ cultural/ cuttural/ cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ 
Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Râdio Spots Rádio 
Campethe Caropeche Campeche Campeche Campeche Campeche Car_n~e __ 

··- ····-
,-Acesso à 08;00 Museu Acesso à Acesso à Acesso à Acesso à Acesso à 

Sertanejo Justiça Justiça Justiça Justiça Justiça Justiça 
(ao vivo) (gravado) {gravado) (gravado) (gravado} ... (gravado) (gravado) 

08:05 Museu Programação Programação Programação Programação Programaç-âo Programação 

Sertanejo Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ 
Spots apoio Spots apoío Spots apoio Spots apoio Spots apoio Spots apoio 

(ao vivo) cult11ral/ cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ 
Spots Rádio Spots ftádío Spots ftãdío Spots Rádio Spots R~dio Spots Rádio 
campeche Campeche Campeche campeche Campeche Campeche 

09:00 Program.ição Programação Programação Programação Programação Progra,naçlio Programação 
Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ 
Spots apoio Spots apoio Spotsapoio Sporsapoio Spots apoio Spotsapoío Spots apoio 
cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ 
Spots Rádio Spots Rádio Spots R;i()io Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio 
Campeche Campeche Campeche Campeche campeche campeche campeche 

11:00 Ecologia Programação Programação Programação Programação Programação Campo de 
Humana Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Peixe 
(ao vivo) 

Spotsapoio Spots apoio Spotsapoio Spots apoio Spots apoio 
(ao vivo) cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ 

Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio 
campeche Clmpeche Campeche Campechí! Campeche 

12:00 Acesso à Acesso à Acesso à Acesso à Acesso à Acesso à Acesso à 
Justiça Justiça Justiça Justiça Justiça Justiça Justiça 
(gravado) {gravado) 1 (gravado) (gravado) (gravado) {gravado) (gravado) 

12:05 Programação Programação Programação Programação Programação Programa~"ão Programação 
Musical/ Music-.il/ Musical/ Musical/ Muskal/ Musical/ Musical/ 
Spots apoio Spots apoio Spots apoio Spots apolo S-pots apoio Spotsapoio Spotsapoio 
culturafí cultural/ cultural/ cultural/ wltural/ cultural/ cultural/ 
Spots Ràdío Spots Rádio SpolS Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio 
Campeche Campeche Campeche Campeche Campeche Campeche Campeche 

13:00 American Programa~"Jo Programação Programaç-;;o Programação Programaç-:io Programação 

Country Mosic.il/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ Musical/ 

(ao vivo) 
Spots apoio Spotsapoio Spots apoio Sr>ots apoio Spotsapoio Spots npoio 
cultural/ r.ulturalf cultural/ cultural/ cultural/ cultural/ 
Spots Rádio Spots Rádio Spots R.ídio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio 
Campeche campeche Campeche. camper.he Campeche Campeche 

-···--·-·· ..... _ 
14:00 American Sangria Programação Programação Programaç-âo Programação Programação 

Country Desatada Music.it/ Music.al/ Musical/ Musical/ Musical/ 

(ao vivo) (ao vivo) 
Spotsapoio Spots apoio Spots apl)io Spots apoio Spots apoio 
cultural/ cultural/ cultural/ · culturlll/ cultural/ 
Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio Spots Rádio 
Campeche C.amp,i<;he Campeche Campeche ,r.arnpeche 



• I 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que, a Rádio Comunitária FM, da Associação 

Rádio Comunitária Campeche, do município de Florianópolis/SC, encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constates da respectiva licença 

de funcionamento da estação. 

Florianópolis/SC, 15 de outubro de 2015 

/ 
Arnaldo Prudencio 

CPF 245.352.499-20 
Coordenador Geral da Associação Rádio Comunitária Campeche 

CNPJ 03.434.315/0001-35 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qua!ql1er divergência. providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

\ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

tJUMERO DF. INSCRIÇAO 
03.4~4.315/0001 -35 
MATRIZ . 

COMPROVANTE DE fNSCRIÇAO E DE S!TUAÇAO DATADf.ASEflT,>RA 

CADASTRAL 0111011999 

NOME EMf'R:a$1\>l!AL 

ASSOCIACAO RADIO COMUNIT ARlA CAMPECHE 

TÍTULO 00 ESTAEl:LECIMENTO \NOMI: OE FANTASIA) 
RADIO CAMPECHE 

CÔ.DIGO E DESCR!Ç e CA AWvlOAOE ECONÔMICA PR!NCIPAL 
94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓOIGO E OESCRlÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEClltlOÀR;As 

94.93-6-00 - At ividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades .Jssocíativas não especificadas anteriormente 

C001G• E CESCrdÇÀO DA NATt!RE!A JURÍDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
TV IRACEMA DAS CHAGAS PIRES 

l .... ~_ii_~0_6..;.3_·1_7_0 ___ _,I 1 ~~~~~~~~ro 
ENDEREÇO ELETRÓNICO 
DENIDAMI IG.COM.BR 

ENTE FEOl'.RATIVO RESPONS:..vu (EFRj 
•·11--.it• 

NUMERO 
80 

1 CCMf·\.EMENW 

1 MUNICIPIO 
~LORIANOPOLIS 

;48) 9902-1931 
1 Ti:Lf.FCNE 

1 S1TUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

Í DATA OA SIT\JAÇAO CADASTRAL 
, 27/08/2005 . 

1 Moa-r✓o DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

i 
i SITUAÇAO ESPi:C>AI. Oi\T1\ OA SITUAÇ. O ESPfCIAL 
j _...,"'*"'1'<" 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 08/1012015 às 1_1:11:12 (data e hora-de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social .• J 

.......... 

Página: 1/1 

Voltar 

-···----·~--- - ----------- -------------- --------;- - -
@ Copyright Receita Federal do Brasil - 08/10/2015 

http://www.receita.fazenda.gov.bríprepararlmprcssao/lmprimePagina.asp 0&fl0/20 15 
-----,-- ------ ·---------------··--· .. -
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A 
SOATAROE 

SERGIO LUÍS CUSTÓDIO 
~ t;irrã;·······1 
i Interativos 

ç:lJ Menu Principal • BOLETO ,,,. Nada Consta \ menu ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADA~ PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CAMPECHE 
03.434.315/0001-35 CNPJ: 

Certificamos que não ccmstam, até P.sta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabílidàde do contribuinte adma que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à srtuação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administr.1dos pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:29:33 do dia 2.7/0G/201S (hora e data de Brasília). 

Válida até 2.7/07/201S. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certídao.asp 

/ 

27/06/2015 



ANEXO 13 - LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUN[CAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

IDEt'i'TlFJCAÇAO D.-'. ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Rádio Comunitária 

l A I s I s 1 ° 1 e 1 1 1 A j ç I Ã 1 ° l IR I A I D i 1 1 ° 1 ! e 1 ° 1 MI u I N 1 1 1 T I Á IR 1 1 1 A 1 1 1 1 1 l 1 
DENOMINAÇAO SOClAL (CONTINUAÇÃO) coe 

~I e_,_! A~I_M~I r ....... l _E _i c_,_jr~-Ij_E~I ....... l ~I _._I ~l--'-1 _.__.___._ ___ I____.___I 1 1 o 1 3 l 4 1 3 1 4 1 3 1 1 1 s ! o I o I o 1 1 1 3 1 ·5 1 
DENOMTNAÇÀODE FANTASL.\ 

I 1 I 1 1 I 1 · I I 1 1 1 

PortariadeAutorizaçãon• 813 de 21/12/2001 

D<:creto Legislativo nº 699 de 13/06/2005 

1. LOCALIZ,<\Ç.Ã.O DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1 1 1 1 ! 

Publicada no D.O.lJ de 11/01/202 

Publicado no D.O.V de 24í06/20Ô5 

1 1 1 1 

IT IRIAlvl EislslAI ! I IR IAlclEtMIAI lc lHIAlolAlsl ' !PI r iRIElsl lslol 1 1 
BAlRRO CIDADE 

! e I A1~~l~b$rl~~z,L) 1 1 1 1 ;UI' 1 ...... LL.J~OOR~~~L~J~1h~~l~ 1 ó 1 ~ 1 oJ.LL.J..s.lJ 
i 1 1 1 1 l I l 1 ! Is! e\ 12171°\ 4 \ 1 \·12 11 l"IS!\ 4\81°l 2i9 l'\ ol 8 l"IW \ 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1km do sistema irradiante? 

2. LOCÀLlZAÇÀO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANiE 
LOOR>\DOURO 

NÃO D SIM [Kj 

l.:rlRIAlvlE lililAI 11 IRIAlclE iMIAI lclHIA lolAls l IPLuRl_t.;Js l lslol 1 
BAIRRO CIDADE 

lclAiMIP!ElclH!E I 11111 i 11 11 1 IFIL lolRl r lA!Nl ólPlolLlrlsl 
CIDADE (CONTfNUAÇÃO) UF CbORDENADAS GEOGRÁFICAS 

L1 ... UJ_j_j __ ,Ll_J 1 1 1 W .... 9 L 21 1 lei 4 1 I' 1 2 1 1 !"I s li 4 1 s 1°1 2 ! 9 1 • 1 o I s l"I w ! 

- S~o il.'! mesmas coordeandas que cMstam na t'lhma licença <:xpedida? 

• É o mesmo endereço que ccnsta na última licença expedídu•) 

SIM [Kj 
SlM[XJ 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDlO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema ir.adiante especifique como será feítu a liga\)80 
entre o estódio e o sistema irradiante no c.impo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 
1 TI RI AI vi E Is Is IA 1 11 1 RI AI e I E I M i A 1 1 e! H I A~Js 1 1P11 1 RI Els 1 1 s I o 1 



BAIRRO · CIDADE 

lclAIMIPIElclHIEI 1 1 1 1 ·! 1 1 1 i 1 1 lrlLlolRl1IAINiólPlolLl1lsl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ·1 1 \ lsl cl 1217!º14!11·1211 l''ISil4l8iºl2!9-_tJol 8 !"IWI 
4. TRANSMISSOR PRlNCJPAL 

F ABR!CANT!l 

IM!o!NITIE ILI ls!1!slTIEIM!Alsl ln lEI iclo lMlu lNl1lclAlciÃ!ol ILITlnl 
MODELO POTÊNCIA DE FABRICA N° HOMOLOGAtO 

1 M 1T I F I M 1 9 1 8 1 1 \ 1 1 1 i 1 1 1 2 ! 5 1 • 1 O l watts . 1 O 1 9 1 l 1 6 1 O 1 6 - 1 O 1 3 1 l 1 2 1 
POTENCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIDA 

j 2 1 5 l.i O i wallS 1 2 1 5 1.1 O 1 -:,ailS 
FREQ1JTu'%ClA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

1 9 1 8 1.1 3 1 MHz 1 9 1 8 1. 1 3 1 MHz 

'5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

1 A I u IA. I nl I e I o i R I R I E I A I i E I o I u 1 1 ! P IA IM I E I N I T I o I s 1 1 E I L I E I T 11

R I ô 1 !iL.J_J 
MODELO POTÊNCIA DE FABRICA Nº HOMOLOGAÇAO 

ls !Plslol2lsl 1 1 111i 1 11 l2ls l.lo l watts !ol6ls!ololilo !sl2!8I 
'-""-'-"-''-"PO'-'T+ÊN...,,'C-=lA'-'-D-"'-E-'-OP_ERA....._Ç....,_À_O ..,__..,__..__.,__.__, POTÊNCIA MEDIDA 

1 2 1 5 1,1 O I watts · 1 2 1 5 1.1 O I watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃOFREQUENClA MEDIDA 

' 1 '1 1 : 9 8 :. 3 MHz 

• Os dados dc,s transmissores r.ã:i O$ mesmos dados 

que constam nu ultima lice.nçii e.~pedida? 

6. SISTEMA tRR,<\DIANTE • ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

IMlolN~ld !LITIDIAI 1 1 1 1 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇA O AO SOLO 

1 lol·. lol 11 l2lslm ! 

MHz 

NÃO D 

1 1 1 1 1 1 
ALTURA DA TORRE 

121 s 1. i o lm 

. Os dados do sistema irradiante sM os mesmo que constam na ultima licença 
éXped.ida? 

NÃO D 

7 . UNHA DE TRANSMISSÃO 
FA.BR1CANTE . 

IDIAITIAILl1lN lKI ! 1 1 1 1 1 1 

COMPRIMENTO(L) .A. TENUAÇÂO EM 100 m (AI..) 

1 4 1 O 1 . 1 O lm 1 1 6 l , l 1 !dB 

1 1 1 1 i 1 1 

l'F.RDAS NA t.lNHA(l'L) 

LLb 1 . 1 4 lctB 

SIM IBJ 

MODELO 

IMITlnl1 IPI 1 lolo.l 
ALTITUDE DO LOCAL 

1 1 1 171, lo lm 

SIM [!] 

MODELO 

.! R I G 1c 1 2 1 l '3 1 

EFICIÊNCIA DA LINHA ( 
1 ' 

O i 5 8 

2 

~-· -·-~·~·-----------------e---------~~~----------



Perdas na linha (PL}"L.AI.. Eficiência da linha (ri)~ 1 O -/PL) 

100 10. 

8 · OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

· 1-i:OR..XRIO DE FUl-iClONNviENTO DA RADCOM: 00:00 ÀS 24:00 HORAS 

9- INSTRUMF.NTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

• GPS G.irmin modelo GPSMAl'7óS. número de série 93665924. 

• Wattimetro BIRD Trulíne, modelt> 4802-200A, número de série 12.703. 

• Amperímetro de RF padrão iàbrl~ção Delta Elecrronics, modelo TCA-20XM, núm~ro de série 484 com transformador 1oroidal de 
7 

corrente Delta Electronics modelo TCT-1 , número de série 1297. 

- Frequencímetro M!NJPA, modelo MP-7130, número de série FD-475, 

- Pastilhas para wattimetro BIRD. 

- Analisador de espec1ro A VCOM, modelo OS-65A, número de seríe 63265. 

- Medidor de crunpo Potoma:; lnstrumens Inc .. , modelo FIM-41, nurr.e.o de série 275. 

- Trena a Laser BOSCH - 'Mod<:lo DLE 50, Pmfissional. 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

l 8 1EIRIG !rl 0 1 ILIUl11 5 1 lciulSITIOID!rlol 1 1 1 1 

ENDEREÇO 

!l-R_,_! u ____ ! A-"-1 ____ l P_,_! _E ,_! Oo...:..! _o,_! E_,_! _N -'-1 o....L! ___,_I P...:.! _R -'-! r...:.I _N ......_! c....L! _1 -'-i P....LI _E -'-1 ..J.l _5 -'-1 ..J._-'-1 _,_! ___,_..J.__.__,,__.__,__......__,_--<I ' 

BAIRRO ENDEREÇO (CONT!NUAÇAO) 

111 1 11 l_l~'-~----- Ld_ E I NI r I RI o.,__I _,__,___,__...._....1......-J'----'-......., 

CIDADE 
UF 

1 TI u I n I AI RI AI o 1 1 1 1 1 1 1 1 1 i 
' 

REG CREA FORMAÇ,\O 

l 2 1s121 1 i 1 l-l 1 l IEINIGIEIN!HJEIIIRl 0 1 IEILIEI TIRII ICl r lslTIAI 111 
CEP TELEFOJl."'E FAX 

l s Is l 1 I oi 1 l - l 2 l s l s l I o l 4 l 4 l -13 l 6 l 2 l 6 l si s l 3 l I l I o l 4 l s l - l 3 l 6 12 l 6 l s l s l 3 l 1 1 
fl..M.A!L 

1 e I n I g I e I n I h I e I i I r i O I s I e I r I g I i 1 ° 1 e I u I s I t 1 ° 1 d I i 1°l@IgI m18 1 i 11 1 · 1 e 1 ° 1 m 1 

( '\ 
''------..) 

3 
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CREA·SC 
- Autenticidade 

Conse,\ho Rcglonal de Engenharia 
e A9ronoml1> ae Sonta C3t:orlnn 

A.R. T. A.notação de Responsabilidade Técnica 

- Contratado 
ENGENr\EIRO ELETRICISTA 
SERGIO LUIZ CUSTODIO 

028211- i 

TUBARAO 

Empresa Executara: 

RUA ALTAMIRO GUHJARAES 05 
CENTRO 88701-300 SC Fone: 
Fone: 483626-5531 Fax: -- CPF : 561. 317 . 719-87 Nôrflla 1 
engenheirosergíocustoclío@gMíl.cOll\ 

• Contratante 
ASSOCIRÇHO RADIO COHUKITRRIR Cfü1PECHE 
TRAI/ESSA I RACEt1A DAS CHAGAS PIRES, 80 
CAtlPECHE FLORIANOPOLIS 
88063-17i) 048 32372022 

- Resumo do Contrato 

0343431500(1135 

se 

- LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA RÁDJO COMUNITÁRIA FM. 

1nícío em :25/0&/2o1S Término em :26/U&/2U15 

- ldentific~ão c!a Obra/Serviço ~ 
ASSOCIAÇAO RADIO COHUHITARI R CAlfPECHE 
TRAVESSA IRACEMA OAS CHAGAS PIRES, 80 
CAMPECHE FLORIANOPOLIS 
88063-170 048 32372022 

- Ass:iJta turas 

FLQI\IRNOPOLIS 

25/0&/2015 

Honorá1ios: R~So,o.o 

•3434315000135 

se 

ART Nº 5488842-7 

.ART autenticada eletronicamente via 
CREA~cT 

Fax: 

Valor Ob1a/8en1i10: R~50,00 

03434315000135 

Este doc<Jm~oto anota perante o CREA-SC, pa1.a efeitos legais. o contrato escrito ou verbal realiz:ddô en1re as part(!S (Lei0.4Q6177) 

Reservado ao Responsável Técnico 
ART: 5488842- 7 

- Parlicipeção Técnica-------------- - Jltívidades ------ -----------
Individua! Objetos Classifícaç,ao 

24 IS 60109 

-Entidade cie Classe, __________ ____ _ 

AREA/ TB 

- Regularização, _____ __________ _ 

-Descrição Complementar 
LAUDO DE 1/ISTORIA ·TÉCNICA RADIO COMUNITÁRIA FM 

Quanlidade 
4 ,00 

Unidade 
20 

Este documento só terá fé Públíca se estiver devidamente cadastrado e quitado junto ao CREA-SC, Para aferir ww-.<1icrea-sc.or9.br 
Este docunento foi autenticado eletr-onicanente, estando sujeito a verificações 
confor11e resolução 1025/09 COH.FEA e denais legislações aphcáveis. 

As assinat uras deven ser a próprio punho1 originais e prcferencialnente con caneta azul. 
Acessibilidade: OecLaro a aplicabilidade das regras de acessibilidade previst!ls nas normas técnicas da 
ABNT, ne letisld9ao específica e no Decreto n. 5 .296/2004, as atividades profissionais acima relacionadas. 

https:/h,V\vw.crea-sc.org. br/creanet!sartweb/imp _ art.php?art=2814 l 73 25/06/2015 



.t:Soleto 

Clique aqui para imprimir o boleto 

Descrição de Débitos: 
r Profissional SERGIO LUIZ CUSTODIO 
- Nro. ART .... 5488842-7 
- Proprietario ASSOCIACAO R.r'\DIO COMUNITARlA CAMPECHE 
- Localizacao. TRAVESSA IRACEMA DAS CHAGAS PIRES, 80 
- Cidade ...... FLORJ.ANOPOLIS 

CREA-SC 104-1 
CÊÕttlTI: 

CRER-Se CffPJ 82.511.643/0801-64 
HOSSO '1 MERO N MERO 00 00CUt• ENTO 

98282.1:1.5488842000 5 5488842-7 
<=l V~LOR C!OCUMENTO 

67,68 
SACADO 

SERGIO LUIZ CUSTODIO 

(-) OEO~IC es 

ESP CUi DO . OAT 00 00 UMEtiTO 

GUIA 25/06/2815 
<-t-) ACR SCIMOS 

Página l de 1 

CREAncT 

Recibo do Sacado 
VENOIMEtlTO 

06/87/2015 
AGENCIQ C (}.CE ENTE 

1011 / 051159-5 
ALORCO RAOO 

AllTENTICAC~O NECANICA 

.............................. --.. --.... -.......................... , ............ ,.. ...................................................................................... ~•· .............................................. ,. ............................................................................................ -... . 

CAIX'A ! 104-1 11049185115 59902821152 48884200886 1 64810088086768 
LOCAL OE fQOAHEtfTO VCl1CIHEtlTO 

CASAS LOTÉRICAS, AGENCIRS DR CAIXA E REDE BANCÁRIA 06/87/2815 
CEOENTE 1«vLl<CIQ1CÕO .CíiÕ"3'ií'E 

CRER- se CHPJ 82.511.643/8801-64 1011 / 851159-5 
C>AT« OOCUMEHTO tfUHERO DO OOCVMEtiTO ESf>ECIE DOC. 1 ACEITE 1 º"'TQ l'ROCESS"HEtffO !f10SSO tfuHERO 

25/06/2815 5488842-7 GUI8 NÃO 9828211548884280805 
CARTEIRA 

1 

ESP, MOEDA OIJ~NTIOJ7.IOE 

1 

V~LOR l'tOEOA e=> V QLOR OOCUMEHTO 

SR R$ 67,68 
JtlSTRVCCES (-) OESCOtlTOS 

Profissional SERGIO LUIZ CUSTODIO 
. • (-) Ol•TRP.S OEDV~oE~ 

Nro. RRT •••• 5488842-7 
C+-) MORQ/MULTQ 

rroprietario RSSOCIRCRO RADIO COHUNITARIR CAttPECHE 
localizacao. 

< +) OUTROS ,:,cR~SCtMOS 
TRAVESSA IRACEHR 'DAS CHAGAS PIRES~ 80 

Cidade •••••• ft.ORIAHOPOLIS 
(:) V"LOR COe>R400 

~ 

SERGIO LUIZ CUSTODIO 
RUA RLTAHIRO GUIHRRAES 05 88701-308 
SACMO.OR IMVIJ:LISTA. 

FICHA DE COMPENSAÇÃO 
AllTttiTICACríO MECAHICA 

.P..ecortar na linha pontilhada abaixo do código de barras 

https://www.crea-sc.org. bricreanet/bolet0/guia. php?banco=cef &ti po=img&nm.1rrF"'028... 25/06/2015 

------,---------------------------······--



25/0ti/2015 Banco llaú Unibanco S . .A.. 

ltaúUniclass - . • 
Comprovante de pagamento 

Banco ltaú - Comprovante de Pagamento 

Titulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 
Nome: SERGIO LUIZ CUSTODIO 

Agência: 0643 Conta: 29157-8 
Dados do pagamento: . 

Código de barras: 10491.05115 59902.821152 48884.200006 1 64810000006768 
Valor do documento: R$ 67,68 
Valor de juros/multa: R$ 0,00 

Valor de R$ 0 00 
desconto/abatimento: • 
Data do vencimento: 06/07/2015 

Pagamento efetuado em 25/06/2015 às 11:05:17 via Internet, CTRL 179992397. 
Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 
Autenticação: 
6A52F707 A07C6A71E741216DD68BEAC8CEFC62B9 

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br/uniclass ou ligue 4004 4828 (capitais e regiões 

metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. 

Reclamações. cancelamentos e informações gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se 

não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011 , em dias úteis, 

das 9h as 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os días. 24 horas por día. 

https:/lbanklíne.itau.com.brN1/UNICLASS/1MGNersaolmpressao.htm 1/1 

---------------------------·-•·-----.. --·· 



Processo nº: 53900.041764/2015-62 

Município/UF: Florianópolis/Se 

Diante da análise dos autos, ve rificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 
renovação: 

1. Requerimento de Renovação (Anexo V): ti. 01 - Requerimento (0775777) 

2. Estatuto socia l: tis. 02/13 - Requerimento (0775777) 

3. Ata de eleição da Diretoria em exercício: tis. 14/17 - Requerimento (0775777) 

4. Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes 

- COORDENADOR GERAL: Arnaldo Prudêncio (13/08/1953) fl. 19 - Requerimento (0775777) 

- SECRETÁRIO-GERAL: Arine Pfeifer Coelho (23/01/ 1972) ti. 18 - Requerimento (0775777) 

- lº TESOUREIRO: Denise Ana Damiani (08/03/1962) ti . 19 - Requerimento (0775777) 

- 2º TESOUREIRO: Leidemar Pereira dos Reis (24/02/1980) ti. 20 - Requerimento (0775777) 

- l º DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: Rubens Lopes de Souza (17/10/1986) fl . 22 - Requerimento 
(0775777) 

- 2º DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: Elaine Jussara Tomazzoni Tavares (14/05/1961) ti. 24 -
Requerimento (0775777) 

-DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Paulo Renato Tavares Venuto (14/03/1984) ti. 21 - Requerimento 

(0775777) 

5. CPF de todos os dirigentes 

- COORDENADOR GERAL: Arnaldo Prudêncio (245.352.499-20) ti. 19 - Requerimento 
(0775777) 

- SECRETÁRIO-GERAL: Arine Pfeífer Coelho (748.223.140"49) PENDENTE 

- l º TESOUREIRO: Denise Ana Damiani (462.086.909-00) fl. 19 - Requl:!rímento (0775777) 

- 2º TESOUREIRO: Leidemar Pereira dos Reis (004.058.919-62) ti . 20 - Requerimento 
(0775777) 

- lº DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: Rubens Lopes de Souza (064.619.846-74) ti. 22 -
Requerimento (0775777) 

- 2º DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: Elaine Jussara Tomazzoni Tavares (404.566.926-49) ti. 24 -

Requerimento (0775777) 

-DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Paulo Renato Tavares Venuto (089.906.326-84) fl. 21 -
Requerimento (0775777) 

1 



6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: f l. 28 -

Requerimento (0775777) 

7. Características do Estatuto: 

- Fina lidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 22, alínea " I". 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 32 (não prevê o 

ingresso da pessoa jurídica). Como a entidade encaminhou o estatuto conforme o 
entendimento vigente à época do envio dos documentos, essa alteração não será requerida. 

- Direito de voz e voto: art. 42. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art . 42, alínea "d". 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12. 

- Conselho Comunitário: art. 16. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 11 

(mandato de 02 anos) 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria n2 4334/2015/SEI-MC: fls. 25/27 - Requerimento (0775777) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatei: fl. 30 - Requerimento 
(0775777) 

10. CNPJ: fl. 29 - Requerimento (0775777) 

11. Análise de vínculos: 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA VÍNCULO POSSUI 
DE ÓRGÃO RELIGIOSO PARENTES 

PARTIDÁRIO MEMBROS DA 

DIRETORIA 
-

Arnaldo Sim PSTU Não Não Não 

Prudêncio 

Arine Pfeifer Não Não Não Não Não 

Coelho 

Denise Ana Não Não Não Não Não 

Damiani 

Leidemar Não Não Não Não Não 
Pereira dos 

Reis 

Rubens Lopes Não Não Não Não Não 

de Souza 

Elaine Jussara Não Não Não Não Não 

Tomazzoni 
Tavares 

Paulo Renato Não Não Não Não . Não 

Tavares 

Venuto 

2 



OBSERVAÇÕES: 

- O processo não está completamente instruído. 

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015. 

- Foi feita pesquisa de vínculo. 

CONCLUSÃO: 

· - Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências. 

3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretari_a de Serviços de Comunicaçãô Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÊCNICAN° 25234/2015/SEI-MC 

Processo nº: 53900.041764/2015-62 

Assunto: Constatação de pendências. 

SUMÁRIO EXECUT(VO 

1. Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga daASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no município de Florianópolis, estado de Santa Catarina. 

ANÁLISE 

2. Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme 
descrição a seguir: 

O não atendimento, dentro do prazo d e 30 (trinta) d ias, d e qualquer das solicitações listadas abaixo, 

caracleriza hipótese de indeferimento. 

Portaria nº. 

4334/2015 

Dispositivo 

Artigo 42 

Artigo 131, 

Inciso II e 

Parágrafo 1 ° 

Descrição Análise 

A entidade deverá encaminhar 

Có pia do comprovante de co mprovante de inscrição no CPF 

inscrição no Cadastro de Pessoas da seguinte Direto1ia: 

Físicas do Minis té rio da Fazenda 

-CPF. 

Al terações estatutárias 

l. Arine Pfe ifer CoeU10. 

Não obstante a entidade ter 

encaminhado certidão cartorá ria 

demonstrando a realização de 

alterações no estatuto social, não 

encaminhou o teor dessas 

ai te rações. 

Assim, considerando que o todos 

os registros referentes ao esta tuto 

social devem co nsla r dos autos , é 

imprescindível que a entidade 
encaminhe o teor das alterações 
estatutárias, devidamente 

registradas no Cartório de Pessoas 

Jurídicas. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que acima 
exposto, apresentando os documentos entendidos como pertinentes. 

4. Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse p razo 
sem que haja manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito d e renovação de outorga será indeferido. 

À consideração superior. 



,--,••,y•-,,•,-.,•----• •-,,_-,_,..,,_.,,,..,,,,,_.., y•..-••••• •••.,.•• ~ -•v••~•••••--~ ••• ••••v _ _, • ...,.,.,,,_. ••••• .. ••y••••,,.-..•,,••-•• .. •Y•• .... ••••••• .. •U••,_,.,,_,...~-----•••••--•>1••- •----•-••,.....,._., ........ ,._ ..... .,..,_, .. ,..,. . . ...,., ... ,._, ........ ., . ._._,. 

~-··· Ls,·e,~I Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de 
·u' ~ll~.ifü~ t,~ Araujo Unhares Martins, Técnico de Nível Superior - Direito, em 12/11/2015, às 

le1dmi,a 09:45, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. ·---­r ·"- -~ ~ . r . ,., Documento ass inado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
I , . _ ~ \ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/11/2015, às 16:47, · J~i,n;i.,,,~ W . 

;;h:1r6niu conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

[!] . º•:'![!] 
;-r:~. '· A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
:.;.°t: . http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0816101 e o código 
~~~ ~!$] CRC 82C2D903. 
[!]• "' -~ · • 

....:,_.,....,. . ..,.,._,., .. , --·-·--···--··-·• .. ···· ····-----·--·•··, . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício nº 37038/2015/SEI-MC 

Brasília, 11 de novembro de 2015 

Ao Senhor 

ARNALDO PRUDÊNCIO 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE 

TV. Ira.cerna das Chagas Pires, 80, bairro Campeche. 

88063-170 Florianópolis/SC. 

CNPJ n º 03.434.315/0001-35 

Ass unto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 
53900.041764/2015-62. 

· Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encan1inhar cópia da NOTA TÉCNICAN° 25234/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de 
pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

. . ' Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
füinltwi êtJ; Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/11 /20 15, ~s 16:47, 
elw c,s,u conforme art. 3°, III, ·"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

' ··················•··"•········ .......................................................................................................................... ················································"·•··•······························ ... , ........ . .... ................ ................................ . 

[!J-:: r~ . "f~l!] 
. ·, ... o.,.,. .• : A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

· :?i-1:! http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0816161 e o código 
! CRC 860FC784. 



Correspondência Ele~rônica SERCO 0826038 

Data de Envio: 
17/ll/2015 09:28:08 

De: 
MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br> 

Para: 
DENTDAMI@IG.COM.BR 

Assunto: 
Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações. 

Mensagem: 
Prezado(a), 

Ref: 53900.041764/2015-62 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das 
Comunicações. 

Atenciosamente, 
Secretaria de Se1viços Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Mensagem automática, favor não responder. 
O envio de t:espostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente 
via Peticionan1ento Eletrônico. 
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. 

Anexos: 
Oficio_081.6161.html 
Nota_Tecnica_0816101.html 

\ 

. 1 



<~ MINISltRIOOAFAZENOA f' Receita Federal 

CPF 
CAOASTRO OE PESSOAS FÍSICAS 

Numero de lnscrlçllo 

7 48.223.140-49 
Noma 

/\R!t-.JF PFEIFER GC!:::LHC, 

Nascimento 
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-.. ,._ \'·-~, ·-i ,, REPUBLICA FEDERATIVA DO Bl A, ,. :-f·,·t,·::•·' 
, \ , , REG·TSTRO ClVlL DAS PFSS01\S NATURAlS , , 

·;:=~~\ . ' r-,(J~,·,/=~,.--/ 

:\:~[\. jt; --
,_____ CERTIDÃO DE REGISTRO 1 ----,· · ·· ·, ~;:\1 ':t=~~ 
\ '\ \-· --~ / :!~·-//~- I 

''' s / -~ . ~-"<- 1'7--_../.-.---, '; ;- /. 
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" ., / i • 

-, ... ,~--"'"', CERTIFICO, a pedido verbal e da _parte interessada que revendo os livrp~ ./--/ 

~! de Registro de Pessoas Juridicas existente em Cartório e arquivo, a cargo de sua Titu!~i:,,:7: 

:~~ .. ':~; lqlé Luz Faria, deles, verifiquei cons~ar sob o número 22411, dO livrd A-87 , folha 231 ~_rjy;_ ,_ .. 
' · ' 1 29 de abril de 2009 a Ata de Alteração Estatutária e EstatutQ da Associaçãp RádIQ-7 < 

:~ç:::,:iqi Comunitária Campeche - ,ARCCA. Certifico ainda que áté a pr~sente data nã~,constJ"'o :~::;: 

:-:><~ registro de outras alterações estatutárias desta entidade. e>::( ... 
... :, ;:::;; [ ;;;:'.::,~~: 
3:_.~_-:_~.~:;:~;1_• .. '- ~ . . -- (~t :::~!{ 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNlTÁRiA 
CAMPECHE 

JNDlCE 

Capitulo l- Dos objetivos da entidade - {Associados, direitos e 
deveres). 

Capítulo n- Organização e funcionamento da ARCCA- ( Órgãos 
da ARCCA, Assembléia Geral, Processo Eleitoral, Diretoria 
Executiva1 Conselho Fiscal, Conselho de Entidades 
Comunitárias). 

"Capttulo m - Atribuições da Diretoria Executiva.· 

Capitulo IV - Do Patrimônio e Fontes de Recursos. 

Capítulo V - Das receitas e Despesas. 

Capitulo Vi - Da programação. 

Capítulo VU - Da dissolução. 

Capítu1o vm - Das alterações estatutárias. 

Capítulo IX - Disposições G~rais. 

Capítulo X - Disposições Transitórias. · 



-------- ···················-········ 

P,rt. 1 °- A Associação Rádio Comunítária Campeche, doravante denominada 
ARCCA, fundada em 07 de novembro de 1998, a época com sede na Rua 
Va!demiro José Vieira n'.) 346, Bairro Campecne, cidade de Florianópolis . Santa 
Catar1n-a, e atualmente com sede na Travessa lracema das Ghagas Pires nª 
80, Bairr_o Carnpeche, Cidade de- ~lorianópo!is, Santa Catarina, com CEP 

- 88.063--170, onde recebe correspondência, é uma entidade civil de objetivos 
culturais, democrática, se·m fins econômicos e com prazo de duração 
mdeterminaclo. 

Art. 2° ·· .r'\ /\RCCA tem por fina!ídade: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade: 
b) Prestar servíços de· utilidade pública; 
e) Pesquisar e divuigar informações de cunho sociãl , educativo, científico", 
poiitico, econômico, cultural e desportivo; 
d) Atuar como instrumento de defesa do meio ambiente;. 
e) Promover contínuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunítários; 
·f) Realizar camp.anhas educativas e de escJarecim5ntos sempre norteada peta 
valorização da vida; 
g) Valorizar os artistas locais; 
h) Oferecer espaço radiofônico a entidades comunitárias, culturais , esportivas, 
reHgíosas, sindicais e outras sem flns !ucrativos; 
i) Organizar arqt1ivo com registro sonoro, fotográfico ou audiovisual de 

- depoimentos colhidos da comunidade ou de interesse gera!; 
j) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação; 
1) Ext'1cutar serviço de radiodifusão comunitária. 

Parágrafo únic:o - A ARCCA manterá a independência e não permitirá em sua 
prowamação o proselitismo político-partidário, religióso ou de qualquer espécie 
buscando refletir a pluralidade de opiniões da comunidade. 

Art 3° - Poderâo se associar. à ARCCA. todas as pessoas físicas r:esidentes n<;i,/ ,,., 
região abrangida pelo sina! da rádio, a qual compreende a p lanície ·d.,f:ií ~~~ 
Campeche e adjacências, usufruindo plenamente dos direitos e dev rpí ~ 1 
previstos neste estatuto, a partir do preenchimento de ficha própriâ para"t;:7~~ . 
-finaiirJade. . • 
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~~ <v rF, · e. t:.s .5,0 
S ~- ~n l"<r'L 4° •· - ão d ire.itos dos assocíad0s: . .,,, ..,. 

N ~ -Sjf ..,, 
õ 1· ~lP O!STfl'TO ~ 

a) Ter voz e voto nas assembléias da entidade: 0 ;/r :• ~~, ·., ·1:'1:i ~to ~ · 
~ ' T I d . t· - 1 'd d. 1· · · ~•' t u~, ~ ú ) er acesso a qua quer ocumemo o 1c1a di3 enti ade me 1ante so icit 1v-;.o >i,t;,;0,1 ti) 

por escrito à diretoria executiva; , •~ i:/ 
e) Desfrutar de serviços que venham a ser criados ou administmdos pela · S?1ANóllO\.~ · .~ · 
entidade ou através de convênios; · 
d) Os associados têm o poder de vot'o e de serem votados para a composição 
de quadro diretivo; 
e) Participar de todas as atividades da ARCCA, inclusive da elaboração da 
prograrnaçáo e dos programas que a rád io transmitirá. 
f) Solicitar seu desHgamento por vontade própria. 

Art. 5° São deveres dos associados: 

a) Manter-se em dia com suas obrigações estatutárias; 
b) Pr.-irticipaí e colaborar, sempre que solicitado, nas atividades de manutenção 
das dependências físicas da sede da associação; 
e) Participar, sempre qu~ possível. das atividades cultura1s promovidas peia 
ràdio e ajudar na divulgação das mesmas; 
d) Participar elas assembléias convocadas pela associação_ 

Parágrafo Único - Será exc!uído da A.RCCA o associado que dei~(ar de 
comparecer a três Assembléias Gerais consecutivas, ou deixar de pagar a taxa 
de anuidade. Caberá amplo direito de defesa a este assocíàdo. 

Art. sr:: - Para ser considerado associado à ARCCA é necessério ser integrante 
da cornunidade e estar em dia com a contribuiçao à associação e demais 
obrigações estatutárias. 

CAPÍTULO il 

Organização e funcionamento da entidade 

/\1i. 7° - São órgãos da ARCCA: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, 
Conselho de Entidades Comunitárias e Conselho Fiscal. 

Art. se - Da ,A,ssembleia Gerai - A A~sembléia Geral é o órgão máximo de 
deliberação da ARCCA. 

§1° - A Assembléia Geral será convocada ordinariamente pela Diretoria 
Executiva uma vez o, ·or ano, sempre no primeiro semestre, para avalía.ção dos 

/ 
trabalhós desenvolvidos, prestação de contas do . e:<ercício anterior pela I 
Diretoria Executiva, homologaç8o da composição do Conselho de Entidades / 
Comunitárias e discussão de assuntos gerais da Entidade.· A c0nvocação / 1 . 

dev!;;r_á ser feita com antecedência mínima de quinze dias, através de: / í0 
a) edi:a! afixado ~a ~ede e estúdios da Entidade e divulgqçãc de pelo men~s /. lJ/ 
quatro chamadas diárias durante a programaçãQ. da emissora; . ,~/ 1//4 

,: t , iuc..,,t,.-r,) I • j _ - r 
/ i ' ~, 
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b) fixação de cartazes convocatóríós nas principais casas comerciais dobai i 1, ~uo oisrn 1,.., ~ 
ou publicação em jornal ou revista de circulação loca!, ou ampla distribuição~ fo ;·<., Lu:t\,

1
~t~ ~ 

panfletos na comunidade onde constarão o dia, local, horário e pauta da · '#- or,o,;, lt 
reunião. 

§ 2° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva ou por pelo menos um quinto dos associados em dia com 
suas obrigações estatutárias através de abaixo assinado. A convocação deverá 
ser feita com antecedência mínima de quinze dias, atrnvés de: 

a) edital afixado na sede e estúdlos da Entidade e divulgação de peio menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora; 
b) fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais do bairro 
ou publicação em jornal ou revista de circulação local, ou ampla dístribuiçao de 
panfletos na comunidade onde constarão o dia, local, horário e pauta da 
r.suníão. 

§3c - A Assembléia Gera1 em caráter ordinário ou extraordinário, deliberará em 
primeira convocação somente com metade mais um dos associados ern dia 
com suas obrigações estatutárias, e em segunàa convocação, 30 minutos 
após. com qualquer número de associados presentes, em dia com suas 
obrigBções estatutárias. Não s;:; enquadram neste artigo .os casos previstos no 
Art. 9° •· Parágrafo Onico deste estatuto. · 

Art. 9° - Compete a Assembléia Gera! de carater extraoráinàrío convocar os 
associados para os seguintes casos: · 

a)Para ·eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, observando o que 
estabelece o Ari.. 11° deste estatuto; 

b) Para deliberar sobre vacância de cargos, substituição ou destituição de 
diretores, observando·os pr.ocec!imentos estabelecidos nos artigos 12° e í3º 
deste estatuto; · 

e) Para a dissolução da ARCCA, observando os procedimentos estabelecidos 
no Capitulo VII de,ste estatuto; 

d) Para alteração do estatuto, seguindo os procedimentos do Capítulo Víll 
deste estatuto . 

Parágrafo Único:- Para destituir administradores (diretores), alterar estatuto, e 
dissolver a associação, é exigido o voto concorde de dbís terços (2/3) cios 
presentes .à assembléia geral especialmente convocada para este fim. não 
podendo ela deliberar em primeira convocação sem a maioria .absoluta dos / 
associados ou menos de um terço (1/3) nas convocações seguintes. _ í/ 

Art. 10' - A Diretori9 Executiva se reunirá mensalmente em data, hora e locai/?/ 
por ela determinados e. extíaordínaríamente, sempre que convocada petei / 
Coordenador Gen:(ll. ou pelo s~cretârio geral ou por um terço dos membros ,cla r 1 
ç;x ,.,.,~,;"•11'-" Í f ,... • ..• -. < ., . "'· , r . /' 
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Art. '! 1° - A Diretoria Execufr,,,.,c e o Conselho F·1scal sera"' el0 rtos p~r :!,;,~n' = vc:; • • ... v ~ <:l tp , J,-..11c Ol~TR!T(, ~ 

l t 1 .; d . A bl, . G ! d ·t t .. . . ! ;:j,;l} l .s '. o n-ianc a o e e ois anos, em ssern,; e ia erai e cara er ex.raora1 ~po,..1 ~ 1 •. r:- í, n . . . 1 v f . ~t~z ,- (.li"(, :ii. 
convocada especialmente para este fím, segu1nao os proced1m s 0 r1c1~1 0 

estabe!~-;cidos no Art.8° §2 e §3, exceto no que se refere ao prazo . ~:/ 
convocação que deverá ter uma antecedência mínima de 30 dias. A votaç ~ · 
será efetuada de forma aberta nas chapas inscritas. · 

§ 1 º - Será declarada ,vencedora a chapa que obtiver a maioria simples dos 
vetos ern cada uma das votações para Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 

§ 2° ·· A inscrição de chapas deverá ser feita até 15 dias antes da data marcada 
para a Assembléia Geral Extraordinária com fim eleítora!, mediante 
apresentação de pedido por escrito à comissão eleitora!; 

§ 3° - Somente poderão votar e serem votados os associados que tenham pe!o 
manos três meses de filiação e estejam em dia com as obrigações estatutárias; 

§4° - As chapas apresentarêo uma ·lista de nomes constando de sete (7) 
associados para comporem a Diretoria Executiva e de seís associados para 
comporem o Con.selho Fiscal, sem duplicidade de nomes para estas duas 
instâncias diretivas. Para a Diretoria ExecLitiva constaíão apenas os nomes dos 
candidatos, sem especificação de cargos; 

§5° - A partir da data da posse da Diretoria Executiva eleita, esta terá um prazo 
de 15 dias ·para realizar o Planejamento da Gestão, no qual será definido um 
Plano de Ação para o pdrneiro anÓ·de mandato e serão preenchidos os sete (7) 
cargos da Diretoria Executiva; • 

§6° - l\o final do primeíro ano de mandato o Planejamento da Gestão será 
reavaíiado, e será definido um Plano de Ação para o último ano de mandato. 
Nesta reavaliação do Planejamento também será definid~ quem ocupará a 
Coordenação Geral para o segundo ano de mandato, podendo haver 
remanejamento de cargos entre os sete (7) membros da Diretoria Executiva. 

,i;rt. 'l2° - A Diretoria Executiva será composta de ·sete cargos, a saber: 
coordenador geral, secretário geral, primeiro diretor de pmgramação, segundo 
diretor de programação, primeiro tesoureiro, segundo tesoureiro e diretor de 
patrrrnônío. 

§ 1'~ - Havendo vacância ele até três (3) membros nos cargos titulares, a 
Dííetoria Executiva efetuará o devido remanejamento de cargos visando manter 
9 bom funcionamento da entidade. Poderá também, neste caso, convocar 
Assembléia Geral em caráter extraordinárío, na forma do Art 8 §2 e §3, para o 
preenchimento dos cargos vagos. Havendo vacância de (4) membros -da 
diretoria executiva, será c:onvocada Assembiéia Geral de caráter extraordinário, 
na forma do P.,rt.1 ·t 0

, exceto no que se refere à duração do mandatq, o qcial 
será igual ao perloqo de·ternpo restante para concluir o mandato de dois anos 
ela diretoria que sai. 

·\~ .. J \ 
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Art. '1 3° - Os membros da Dirntcria Executiva poderão ser destituidos pela 
Assembléia Gemi em caráter extraordinário, convocada com este fim 
específico nas formas do Art. sei, § 2º, e çio Art9º .. Parágrafo Único, nos casos 
de incúria ou nos casos comprovados de at\tude, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas finaiidades 
estatutárias. 
No caso de destituição de até (3) membros da Diretoria Executiva, a mesma 
Assembléia Geral de caráter extraordinário que decidiu pela destituição, 
deliberará pelo preenchimento dos cargos vagos. 
No caso àe destituição de mais de (3) membros da diretoria, a Assembléia 
Geral de caráter extraordinário que tomou esta deliberação, elegerá uma 
Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios, a qual administrará a 

- Entidade até a eleição da nova diret0ria, que será realizada seguindo os 
procedimentos previstos no Art. 11 ° deste estatuto. 

J\rt. ·14c - O Conselho Fiscal será constituído por seis membros eieitos. 

Parâgrnfo Único.•- O mandato do Conselho Fiscal será de íguai duraçãó ao da 
Diretoria Executiva. 

Art. ·15° - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestraímente com no mínimo três 
membros para apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os 
documentos contãbeis e os atos administrativos que se relacionam com as 
finariças da entidade. 

Parágrafo Único - As .sessões serão presididas e secretariadas por dois 
membros escolhidos entre os participantes. 

Art. ·f6° - Do Conselho de Ent!dades Comunitárias - O Conselho de Entidades 
Ccmun1táíias será constituído por, no mínimo, cinco representantes de 
entidades de caráter comunítário da região, legalmente constítuídas, indicados 
forrnalmente pelas respectivas diretorias e homologados em Assembléia Gera! 
Ordinária daARGCA, na forma do Art.8° §1°, para um mandato de dois anos. O 
Conselho de Entidades Comunitárias tem por objetivo acompanhar a 
programação da rádio segundo o interesse comunitário e a legislação (Art. 4 d.a 
Lei nº 96'12, de 1998) . .A.. relação da ARCCA com o Conselho de Entidades 
Comunitárias tem por objetivo estabelecer vínculos com a comunidade, visando 
ayões e práticas comunitárias com as diversas entidades. · 

§ 1 ° - A Diretoria Executiva manterá atualizado o registro da Assembiéia Geral 
que compôs o Conselho de Entidades Comunítárías oara eventuai so!icitacão 
do Ministério das Comunicações; · -



§2 - O Cor1Selho de Entidades Cornunitárias reunir-se-á ordinariamente uma 
vez a cada ano para: 

a) avaliação da programação (grad~) e atividades da ARCCA, segundo o 
interesse comunitário e a !egís!ação: 
b) propostas de ações conjuntas; 
F) e!aborar relatório desta reunião, sendo que um relatórío resumido deverá ser 
encaminhado para o . Ministério . das Co,mmicações na data de outorga. 
conforrne estabelece a legislação. ,,,,,_ 

'v)OG- E Pf~ 
~- '-',$Q~ 
~ ~ .. º', 

CAPÍTULO 1H 
~ ~, 
~ !º SUB fA STR!TO f\ 
t lo/é \~'..~;m!ri 3/ 
'to, qJ-4' 

Das ~tribuições da Diretoria E;(ecufrva 

q>hlNóPO\.\':t1/ -~ Art. ·17° - Caberá à diretoria executiva coletivamente: 

a) Traçar estrategias e planos de ação que garantam a implementação dos 
objetivos definidos no Planejamento da Gestão e nas Assembléias Geraís; 
b) Convocar as Assembléias Gerais, Ordinárias e/ou Extraordinárias; 
e) Elaborár relatórios semestrais das at ividades, realizações e atos 
administrativos; 
d) Prestar contas anualmente à Assembléia Geral Ordinária, ou quando 
solicitado pela Assembléia Geral; 
e) /\utor-ízar á admissão cu demlssão de funcionários, bem como saiáríos, 
gratificações ou outras formas de remuneração; 
f) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da 
entidade; 
g) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham a ser implementados ou administrados peia eníídade; 
h) Definir e implementar a grade de programação. 
i) Indicar um ou mais de seus membros ou associados para representarem a 
entidade em atos públicos ou em outros eventos. 
j) Manter Intercâmbio com outras entidades de radiodifusão comunitária 
existentes no !;3rns.ll e em outros países. 

Art. 18° - São atribuições gerais de cada diretor: 

a) Cooràenar as reuniões de diretoria e assembléia geral, sempre que 
designado para tal pela diretoria ou pela assembléia gera!; 
b) Manter postura púb!ica compatível com as responsabllidade do cargo que 
exerce; ~ 

e) Repres.entar a entidade, inclusive em caráter legal , sempre que designado 
pela diretoria; v' 
d) Assinar as atas e demais documentos de circulação interna e externa; /J 
e) Assinar, sempre que designado pela diretoria, juntamente com o tesoureiro, / / / 
o.s balancetes e os cheques para pagamento das despesas em geral; . / f / 
f) Particípar ativamente das reuniões de diretoria, éontríbuindo com suas J· . / / 
-funções côletivas. , Í 
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fa.st . 19° - Caberá ao ocupante do cargo de Coordenador Geral: 

a) Coordenar o Piano de /\ção definido no Planejamento da Gestão; 

b) Assinar, juntamente com o ·secretário gerai, as atas e demais documentos de . . 
circulação interna e externa: 

c)Assinar, juntamente com o tesoureiro, os documentos contábeis e a-fins. 

Art. 20º - Caberá ao secretário geral: 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembléía Geral e 
!avrar e assinar, JLmtamente com o Coordenador Gerai, as respectivas atas; 

b) Pn~parar editais, convocações, circulares, correspondências sociais 
diversas, assinando-ás juntamente com o Coordenador Geral; . 
e) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação !egalrnente necessária dos 
funcionáíios da entidade. 

Art. 21° - Caberá ao Primeiro Diretor de Programação: 

- Acompanhar e coordenar todas as atividades de programação da rádfo, a . 
saber: montagem da grade de programação, riovos programas e u@zação.de 
equiparnentos. · 

Art. 22º - Caberá ao Segur,do Diretor de Programação: 

- Acompanr1ar e compartilhar com o Primeiro Diretor de Programação, a 
coordenação de todas as atividades de programação da rádio, a saber: 
montagem da grade de programação, novos programas e utilização ele 
equipamentos. 

Art. 23º - Caberá ao primeiro tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da entidade; 
b) St1pervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 
e) P•,presentar os balancetes à diretoria; 
d) Assinar, juntamente com a Coordenação Geral, os documentos contábeis e 
afins, 

... 

/ 

Art. 24° -· Caberá ao segundo tesoureiro: 
/') / / 1 n 

I I // l , I { 

·· Acom~anha.[ tada~as atividades da te .. s_ourari~ desenvolvida~ pelo prín:i~~~o )Í. 1// 
tesoure!ro e substitui-lo Em caso de seu 1mped1mento temporano ou defmruvo. ,· / / - iL .... ~· 
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Art. 25° - Caberá ao diretor de patrimônio: 

a) Manter sob seu controle o patrimônio da ARCC.4; 
b) implementar e arquivo histórico da ARCCA. 

Art. 26° - O quorum .mínimo para decisão nas reuniões da diretoria executiva é 
de quatro membros. As decisões serão tomadas por maioria simples. Em caso 
de empate, o assunto deverá ser r~metldo â próxima reunião - ordinária ou 
extraordinária - quando sEnentaíá resolver o impasse. 

Capltulo lV 

Oo Patrimônio e Fontes de Recurso. 

Art. 27º - O patrimônio àa associação será constituído de bens móveis, 
imóveis, e semoventes. 

CAPÍTULO V 

Das Receitas e Despesas 

Art. 28º - A receita da-entidade virá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro-caixa com valor, data e identificaçãq do doador; 
b) Da contribuição anua! dos associados; 
e) De verbas provenientes de subsíáios ofíciaís; 
d) De apoio cultural do comércio local; 
e) De-campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

§ 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte i!ega! ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade; 

§ 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que poderá 
aceitá-las ou não, respeitando o-disposto no § ante~ior; 

§ 3° - Seiá garantido aos do.adores que o desejarem o sigilo ria identificação, 
que somente podHá seí quebrado por decisãó da Diretoria Executiva, após 
solicitação pm escrito ou por força judicial. 

Art. 29º - As despesas da entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como alugue l de bens imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CDs e outros; 

I 
/! ! b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e 

opE-ração de equipamentos e ínstalações, bem como serviços de radio 
jornalismo, a título cfe pró-!abore; 

/

1 I; 
/ f 

. ! l 
f / .' • 

e) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. lr,JJG_~~ 
Celina. Dtàlr-te·.R'mafd1 

OAA/SC 11 .6496 

I 



···········--··--·· ........................... - - --

§ ·1° - A dímtriz da ARCCA é, de modo prioritário, evitar despesas de pessoal 
promovendo o-máximo possível de. trabaího voluntário;· 

§ 2° ... A eventual necessidade de contn~tação e demissão de funcionários em 
caráter permanente dependerá de aprovação da maioria absoluta da Diretoria 
Executiva; 

§ 3° - Os sóclos não respondem pelas obrigações sociais. 

CAPÍTULO VI 

Da programação 

/\ it 30° - Prioritariamente deverà constar da programação; 

0) Espaço para os segmentos organizados da sociedade para divuígação de 
seus trabalhos e reivindicações, observada a açfequação à grnde de 
programação; 

1 
b) Espaço para programas produzidos por pessoas da comunidade, associadas 
a rádio. · 

CAPÍTULO VII _ 

Da Dissolução 

Art. 3iº .. A dissolução da entidade ocorrerã apenas por decisão da Assembléia 
Geral de carâter extraordinário convocada especialmente para este fim, na 
forma do Art. 8°, §2º, e do Art._'9° - Parágrafo Único deste estatuto; 

'§ ,'!'1 
- Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Ge-ra! de carm:er 

extraordinário, convocada para a dissolução da entidade, deverã ser a 
prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da assembléia; 

§ 2° - O patrimônio da e{ltidade deverá ser doado 
atividades afins, sempre de caráter comunitário e 
entídades estas a serem definidas pela assembléia; 

a outras entidades de 
s·em fins econômicos, 

§ 3° - Caso haja dividas na data da dissclução, estas deverão ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no § 2° deste ,.. / 

/J/ artigo. 

' 

I . 
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Celín'à/:T>riMie Rinaldi 
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CAPÍTULOVIJI 

Das alterações estatutárias 

Art32° - Este estatuto somente poderá ser alterado por deliberação de uma 
;-'\ssernbléia Geral de caráter extraordinário, especificamente convocada para 
este fim, na forma do Art.8° §2°, e de Art.9° - Parágrafo Único deste estatuto; 

Parágrafo Único - Qualquer alteração não pode, em nenhurn caso, contrariar 
os objetivos da ARCCA 

Capitulo IX 

Disposições Gerais 

Art. 33° - A prestação de contas deverá obedecer aos princípios da legalidade. 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. A 
i\RCCA adotará práticas de gestão administrativas necessárias e suficíentes a 
coibir a obtenção, de forma indivrdual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 
pessoaís, em decorrência da participação no respectivo processo decisório. 
Será (iada publlcidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
flsca!. aos relatórios das atividades e demonstrações financeiras da entidade, 
os quais serão ievados ao término da gestão, à ..A.ssembléia Gera! para 
aprovação. 

CAPÍTULO X / -,... . ..,......._, 
// e-.. <::>ºr;:,. i PEsso..q 

Disposições transitórias / Í ~ · <P"'_ 
/ I - ~ i 

· · . / / <J F SUB O!STH!TO 'ó' . 
Art. 34º - Ca~erá à diretoria registrar o presente estatuto, n? tyirma da !e .e, folt Lwe Far-ía IJ 

. ;h
'' \/ · _i /j i ~- •)Hdc! ln/ 

--j 1 ! 1!/ ·. ' . ~·, 
e:; ## (,,. . llA~vO. ' . 1/. r/ . ~ . . . oro,.~ 

Ul:Hh,t e Matos Saldanha Celma q u,1~'7'_J}1nald1 , / 
Presidente da ARCCA Aêjt{gad~-_z_ .. ,v.,-, 

\. ,, ... · '" 

Celtna DttnrféRtnaldf 
OA8/SC l l .M9f.l 
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19/11/2015 :; SEI/ MC - 0816101 - Nota Técnica:: 

. JVIT.NISTÉRIO DAS CO.l\fUNlCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NQIA TÉCNICA N" 25234/2015/SEl-MC 

Processo nº: 5390(J.041.764/2015~62 

Assunto: Constatação de pendências. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNIT/\. RIA CAMPECHE, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
munícipio de Floria!).ópoUs, estado de Santa Catarina. 

ANÁLISE 

2. Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendêucias, conforme 
descrição a seg11ir: 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações' listadas abaíxo, caractc1:iza 
hipótese de indeferimento. 

Portaria nº. 

4334/2015 

)) ispositivu 

Artigo 42 

lutigo 131, 
Inciso U e 

Parágrafo J" 

Descrição 

Cópia do comprovante de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministétio da Fazenda - CPF. 

Alterações estatutárias 

Anál.ise 
A entidade deverá encamit,har 

comprovante de inscrição no CPF da 

seguinte Díreloria: 

L Arinc Pfoifer Cúelho. 

Não obstante a, entidade ter 

encaminhado cettidão carl-0rária 

demonstrando a realização de 
alterações no estatuto social, não 

encaminhou o teor dessas alterações. 

Assim, considerando que o todos os 

registros referentes ao estatuto social 

devem constar dos autos, é 
imprescindível que a entidade 
encaminhe o teor das alterações 
estatubírias, devidamente rcg.istradas 

no Cartório de Pe:;.~oas Jurídicas. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, intima ... se a entidade para que se manifeste sobre o que a.cima exposto, 
apresentando os d.ocumentos entendidos como pertinentes. ' 

4. lnf4?rma-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados'a partir da data de rcçchimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo S'Cm que h~ja 
manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens 
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido. 

· À consideraçijo superior. 
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1Ql11/2015 :: SEIIMC - 0816101 - Nota Técnica :: 

=-----
Documento assinado eletronicamente por Rebecca RackelJ Oliveira Quadrado·de Araujo 
Linhares Martins, Técnico de Nível Superior - Direito, em 12/11/2015, às 09:45, 
conforme art. 3°, Ill., ''b", da l 1ortaria MC 89/2014. 

. ·······~·· ~"-, . . 

,,. Docltmento assinado eletronicamente por Sa:r:nir Amando Granja Nobre Maia, 
,. . . d;,, . · Coord_ .. c_ · o:idor-Gcral de Radiodifusão Comunitária, em 12/11/2015, às 16:47, conforme art. 

i:ISiiffiUUfa LlLl . 
aliuõnJ.m: .. · 3º, lll, ''b", da Portária MC 89/2014. . 

---·-········- ······•··-- .... , ..... ••-····~·--•...----------- - - --· ·-.•--··~-----·•·· · ·•·· ........... ,···-········ 

A aute-oticidade do documento pode ser conferida no site http://seLm.c.gov.br/vcrí.fíca.btml 
. informando o cóiilgo verificador 0816101 e o código CRC 82C2D903. 

Mi11utas e Anexos\ 

Não Possui. 
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Processo nº: 53900.041764/2015-62 

Município/UF: Florianópolis/Se 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 
renovação: 

1. Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 - Requerimento (0775777) 

2. Estatuto social: fls. 02/13 - Requerimento (0775777) 

· 3\ Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 14/ 17 - Requerimento (0775777) 

4. Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes 

- COORDENADOR GERAL: Arnaldo Prudêncio (13/08/ 1953 ) fl . 19 - Requerimento (0775777) 

- SECRETÁRIO-GERAL: Arine Pfeifer Coelho (23/01/1972) fl. 18 - Requerimento (0775777) 
. ' 

- 1º TESOUREIRO: Denise Ana Damiani (08/03/ 1962) fl. 19 - Requerimento (0775777) 

- 2º TESOUREIRO: Leidemar,Pereira dos Reis (24/02/1980) f l. 20 - Requerimento (0775777) 

-1º DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: Rubens Lopes de Souza (17/10/ 1986) f l. 22 - Requerimento 

(0775777) 

- 2º DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: Elaine Jussara Tomazzoni Tavares (14/05/1961) fl. 24 -

Requerimento (0775777) 

-DIRETOR QE PATRIMÔNIO: Paulo Renato Tavares Venuto (14/03/1984) f l. 21 - Requerimento 

(0775777) 

.,,v,nc;. 
5. CPF détôdo~_o,s _dirigentes 

- COORDENADOR GERAL: Arnaldo Prudêncio (245.352.499-20) fl. 19 - Requerimento 

(0775777) 

- SECRETÁRIO-GERAL: Arine Pfeifer CoelhÔ (748.223.140-49) - Outros (0835248) 

- 1º TESOUREIRO: Denise Ana Damiani (462.086.909-00) fl. 19 - Requerimento (0775777) 

- 2º TESOUREIRO: Leidemar Pereira dos Reis (004.058.919-62) fl . 20 - Requerimento 

(0775777) ✓ 

- 1º DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: Rubens Lopes de Souza (064.619.846-74) f l. 22 -

Requerimento (0775777) 

- 2º DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: Elaine Jussara Tomazzoni Tavares (404.566.926-_49) fl. 24. -

Requerimento (0775777) 

-DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Paulo Renato Tavares Venuto (089.906.326-84) fl. 21 -

Requerimento (0775777) 

1 



6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo tom a autorização: ,fl. 28 -

Requerimento (0775777) 

7. Características do Estatuto: 

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, alínea " I". 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º (não prevê Q 

irigreSSJ>; .<iª PE;!Sibq Jurídica). Como a entidade encaminhou o estatuto conforme o 
entendimento vigente à época do envio dos documentos, essa alteração não será requerida. 

- Direito de voz e voto: art. 4º, alínea "a". 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 4º, alínea "d". 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12. 

- Conselho Comunitário: art. 16. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 11 

(mandato de 02 anos) 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: tis. 25/27 - Requerimento (0775777) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatei: fl. 30 - Requerimento 

(0775777) 

10. CNPJ: fl. 29 - Requerimento (0775777) 

11. Aná lise de vínculos: 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA VÍNCULO POSSUI 

DE ÓRGÃO RELIGIOSO PARENTES 

PARTIDÁRIO MEMBROS DA 

DIRETORIA 

Arnaldo Sim PSTU Não Não Não 
Prudêncio 

Arine Pfeifer Não Não Não · Não Não 
Coelho 

Denise Ana Não Não Não Não Não 

Damiani 

Leidemar Não Não Não Não Não 
Pereira dos 
Reis 

Rubens Lopes Não Não Não Não Não 

de Souza 

Elaine Jussara Não Não Não Não Não 

Tomazzoni 1 

' 
Tavares 

Paulo Renato Não Não Não Não Não 

Tavares 
. 

I 

Venuto 

2 



OBSERVAÇÕES: 

- O processo está completament_e instruído. 

- O estatuto social está conforme com à Portaria n2 4334/2015. 

- Foi feita pesquisa de vínculo. 

CONCLUSÃO: 

- Será elaborado Memorando à CGAO/CODEN. 

3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2027-6000 

Memorando n° 4586/2015/SEI-MC 

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga, 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 

Solicitamos infmmação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CAMPECHE, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
município de Florianópolis/SC, devendo ser esclarecida a situação, inclusive, se e quando 
houve aplicação de sanção: 

Atenciosamente, 
·••··•·· · · ····· ............. ..... ... .. . . - •• , ...................... .............. .......... ..................... ,, ................ ....... •••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ✓··············· · ············ · ··········· ······ · ···························•·••································ .. •••••••••••••• r:=7 · .•. Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
r , l ti Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às 15:11, conforme art. 3°, III, f il~1-d)Uhtl~3 t.....,W 

t ,..ievõ~,ít~ • "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

r.,~i· ~"1'":.'i"I L:.I r1 • 1 • Ão, 1 L:.l 

~ •=~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site ~l~E. http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.\ltml informando o código verificador 0877203 e o código 
~{~- CRC 752982AB. 
r.,•-=~ J 
L:Ji.,;_;,',. ( ,• 

• 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de AnáLise de Denúncias 

DESPACHO 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC 

Processo n º: 539Q0.041764/2015-62 

In teressado(a): ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE 

Em atenção ao Memorando n º 4586/2015/SEI-MC, informamos que foram 
encontrados registros de processàs atribuídos à Interessada no banco de dados de controle 
de Processos de Apuração de Infração - P Ais e no Sistema d e Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

........ ···• 

> 

Descrição N°Processo Situação Atual , 
' 

• Em trâmite; 

Registros d e 53000.015698/2013 • Processo em apuração, mas inda não 
PAis ativos temos informações sobre as infrações [ 

cometidas; 

Registros de 
PAls concluídos 

(relação - NADA CONSTA 
de antecedentes. 

n o SRD*) 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

-----
Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador­
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 17/12/2015, à~ 16:24, conforme art. 3°, _ 
Jll, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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Ministério das Comunicações 

GAIIINETE DO MINISTRO 

l'OU f. \ lUA~ OE IJ UE .l ,\ i'l:.IRO IH- 21l04 

O MINISTRO UE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no U."'1 Jc suas atribuições. consi• 
Jcrando o diSl"'-'5'10 nm artigos 10 e IY llo Dccn::tu n.• 2.615. de 3 de Junho de 1998, resolve au1ull111t 

as cn1tdadcs abaho rclocionadas a cxet.-utar, pelo prazo de dez anos, sem d1rci10 de e,11.clush 1dalk, 
~rYiÇ'U t.k radiodifüsto comunitt\ria. Os atos de au1orizaç:lo somente pru<lu1irlo cfc1IM lq;ai.s após 
deliberação do Congresso Nacional. nos 1c..-rmos do ~ J• do artigo 223 (b Cons111u11;:\o. 

N"da N~ do PrucQSO Nome da Entidade Loc.·ali<bJc/\JF ,, ........ .; .. 
s 53000 007361,02 Soctcdadc dos Amigos de Magalhães de Almeida 

1
~~~f:lh~ de Almci• 

6 SJ70000IJ61198 
1
~~1:tç:10 Lou\'Ol'C:5 ao Rei lntcgra('lo Comum- C:ampo Gr:mdc:/t.lS 

7 53640.0005421111 Assoe.ação Comuni1ána de ComunKação e Cu-
llu1r1 N·1lh,.ita""' 

Uba1taba/UA 

MIH<' Tfl'([IH., 

PO I( I \IUA , .... 14. l>t 1~ UI-: J \ NEIH.U llt: 1004 

O MINISTk.0 DE. F.STAOO DAS COMUNICAÇÕES. no uw Jc suas 11tribu içõe1:, c:mt,1-
dcn111do o disposlo oo inciso li do 11rt. Y" e 1u1. 19 do Decreto nº 2.615. de J Jejunho de 1998. e lendo 
cm visl.t o que consta llo l•n,c-csso ,\dministrativo nº SJ670.0004(13/98 e do PARECER/CONJU~IC n• 
1744/2003. n:soh e· 

Ar1. 1• Altcmr o an. 1• . da Por111ri:t n" 2847. de 11 de dezembro de 2002, 1>ublk:tda no Di:\rio 
Oficial J,1 Un!Ao iJc 13 de dezembro de 2002. que passa a vigomr l'Om a ~cgum1c rcd3Ç~u: 

"Art. J• Au1oriwr a Associ11ç:lo Cultural e Educ.11i\'u d e Cioiu1uba, com sede 1111 kua Sergipe, 11" 

0-I - \entro, nu cidade de (ioiamba. Estado de Goiás. a executar pelo prazo de dez ano"ll, ~crv,ço de 
rod1odiíusão com111111driu, .Km direito de e:<clusividaJc." 

Art 2• Esta l1ortaria entra cm ,•igor 1.:1 d.310 de sua publícaçllo. 

\IIHU TI IXUK,\ 

l'Ol(T\t,(I \ IH, 14 UI-' J,\ i'\f.lHO I.W 10IU 

O MINISTRO OE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições. cons1• 
ckmndo o disposto nos ar11gus 10 e 19 Jo Decreto n.• 2.615. de J de Junho de 1991t rcsoln: autonu, 
llS cn1iJadcs abaixo rtlac,onacfas a executar. pelo prazo Jc. dez anos. sem direito de- cxchts1\•1dadc. 
scn·1ço de radiod,f~ comunit!na. Os atos dc autonzaçlo somente produnn\o efeitos legais após 
tklibcffl\'lo do Congresso Nacional. nos termos do f 3• do anigo 223 da Cons111u1çlo. 

\IIRO ITIXEIKA 

1>0Rr,U llAS IJE 15 o •. Ji\1' •. l k.O OE 10U4 

O MINISTkO OE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no lM tk suas 11ribuiçõcs. consi• 
dcrando o d1-'P,)Slo nos anigos 10 e 19 du Decreto n.• 2.6 15, de J tk: ju nho de 199R, rcsolvc 1tuto11nu 
ru, c.-nt1d1u.ks abai:<o rclacíun:k.bs a c.xccula.r. pelo prazo 1k dez :1oos. sem dirciw de c-'íclusi, idade. 
scr\•tço de rachodifu...do cornuniulria. 05 atos de 11u1orizaç!\o somente produ1inlo cfci1os legr1is ftpôs 
dc líbcraçAo do t'ongcsso N:1cional, nos termos do § 3" do a rtigo 223 da Cons1i1u1ç!lo. 

25 .53740.001624/98 Assocfa\'iltJ C'ns1a de Ação Sodal Comuni16ri.t de Curitiba/PR 

,......_26- -+5-J-7-70-.00-22_8_(,i<J- R -,~c~oçâo de Anc e Cuhum Comu11;1nrin d< Na- Na1;,kladc/RJ 
f---f~--~--+'whw,•id,.,,a,..___ __ -

27 53(,<,0,000738/98 Associnç11o Cull uml llc kádio Comunit~rill dc Scrra!ES 
~t .tml1ie,n,_~-~~-~~-~f-,-~-~----l 

2ij 5 3640.000619199 Assuci11çllo Rural do, Moradores de Canudos. k i:ichêo das Nc-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunkação Eletrônica 
Coordenação-GeraJ de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICAN° 678/2016/SEI-MC 

Processo 11°: 53900.041764/2015-62 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE, entidade autorizada a 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Florianópolis, estado de 
Santa Catarina, por meio da Portaria nº 42, publicada no DOU de 19/1/2004, e Decreto 
Legislativo nº 1059, pubHcado no DOU de 29/11/2005. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploraç,ão do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária expirou em 29/ll/2015. A entidade, que doravante passa· a ser 
tratada como requerente, protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de outorga 
em 19/10/2015, à fl. 01 0775777, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6°, 
parágrafo único da Lei n° 9.612/1998 e do art. 131 Norma n° 01/2015, aprovada pela Portaria 
n° 4334/2015. · 

REQUERENTf'. 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE 

QUADRO DIRETIVO 

COORDENADOR GERAL: AmaJdo Prudêncio 

SECRETÁRIO-GERAL: Arine Pfeifer Coelho 

1 ° TESOUREIRO: Denise Ana Damiani 

2° TESOUREIRO: Leidemar Pereira dos Reis 

1 ° DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: Rubens Lopes de Souza 

2° DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: Elaine Jussara Tomazzoni 
Tavares 

DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Paulo Renato Tavares Venuto 



3. A análise da documentação apresentada, com base no que d ispõem a Lei n° 9.612/1998 e 
a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-listabaixo: 

ITEM ANÁLISE 
Estatuto social registrado em conformidade com Ok. 

1. 
os preceitos do Código Civil e adequado às fls. 02/ 13 0775777 
finalidades da Lei n º 9.612, de 1998, e aos 
pressupostos da Norma n° 01/2015. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, Ok. 

2. devidamente registrada no Registro Civil de fls. 14/17 0.775777 
Pessoas Jurídicas. 

Comprovantes relativos à maioridade Ok. 
3. 

e 
fls. 18/24 0775777 nacionalidade e CPF dos dirigentes. 

Declaração, firmada pelo representante legal, 
atestando que a emissora encontra-se com suas -
instalações e equi pan1en tos em conformidade 

4. com a última autorização do Ministélio das Ok. 
Comunicações, de acordo com os parâmetros tl 28 0775777 
técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da resp ectiva licença de 
funcionamento da estação. 

5. Certidão negativa de débitos das receitas Ok. 
administradas pela Anatei. fl. Oi 0924434 
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Ok. 

6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da fl. 29 0775777 ' Fazenda- CNPJ, válido e atual. 
Último relatório do Conselho .Comunitário, Ok. 

7. constituído nos moldes do art. 116 da Norma nº fls. 25/27 0775777 
01/2015, versando sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

4. Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, 
Despacho Interno SEI 0885012, não existem Processos de Apuração de Infração atribuídos 
para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo menor que um ano para 
mesma infração, o que poderia ensejar revogação de outorga, nos termos do art. 38, III do 
Decreto 11° 2.615/98. 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
p elo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a 
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. 
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado 
das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos 
termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC 0923699. 

MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53900.041764/2015-62, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 29 de novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
CAMPECHE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Florianópo.Lis/ SC. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, · da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIA N° DE DE DE 2016. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta do Processo Adminístrativo nº 53900.041764/2015-62, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2015, a 
autorização outorgada à ASSOCIAC,ÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE, para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Florianópolis/ se. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis s~bsequentes, séus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

···········-··· ............ 7 



f. ~r,. . Documento assinado eletronkamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de sei. f;;l. Araujo Unhares Martins, Técnico de Nível Superior -Direito, em 14/01/2016, às 
a~!~~l~r;i W 
uil!ut.-.,c.i · 16:59, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

,re_ il il Documento assinado eletronicam ente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora­
.~a~t1!:~ w • G~ral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 10:20, conforme art. 3°, III, 
d,>t,~n1u "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

f , Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do 

1 '"t:lj"I _ . : Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação ,as
11

~ t,ó. Eletrônica, em 23/ 02/2016, às 18:23, conforme art. 3°, Ill, ''a", das Portarias MC n° 
e!Qv,w,Jc:a · 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

· N° de Série do Certificado: 1260001 

. toiJ .·.· : Documento ass inado eletronica mente por Roberto Pinto Martins, Secretário 
~ h ,.t.iit, • Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às 18:04, conforme art. 3°, lll, 
<à~.,,,~,H'llr~ W 1 
(!/e11ink.1 i "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTlC nº 34/2016. 

<:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
-~.~ . ....,.--.2'.,,0,;o ~ http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0923714 e o código 
, ~ ... ~~~j.: CRC 00F831EC. 
@rl!.~M.~ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORlA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO M lNISTÉRlO DAS COM UN ICAÇÕES 

PARECER Nº 475 / 2015 / SEl-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/20 15-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1- RELATÓRIO 

Radiodifusão comunllana. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação jurídica referencial , nos tennos da ON AGU nº 55/2014. 
Dispensa de análise j urídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de re novação e de não 
renovação. De. necessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJ UR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1. T rata-se de solic itação do Consultor Ju rídico para elaboração de man ifestação j urídica referencial 

a respe ito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão com unitária, nos 
termos do que autoriza a Orientação Normati va nº 55, de 23 de maio de 2014, do 

Advogado-Geral da União. 

2. A e laboração desta manifestação referencia l se soma aos esforços da Consul toria Jurídica do 

Mini sté rio das Comunicações qua nto à desburocratização e racionalização de procedimentos, 

. além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de 

radiodifusão. 

3. É o re latório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

11.l. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/20 14 autoriza a dispensa ele análi se j urídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto ele "manifestação jurídica referenc ia l". Assim, nessas hipóteses, cabe 

à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando 
d ispensada a remessa do proces o à Consulto1ia Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N" 55, DE 23 DE MA IO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, X, XI e XTTI. 
do art. 4° da Lei Complementar nº 73, de I O ele fevereiro de 1993, considerando o que consta do Proces. o 

14/10/2015 14: 11 
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nº 56377.0000 11/2009- 12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica re ferencial, isto é. aquela que anal isa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênt icas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consul tivo., desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada mani fes tação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: 
a) o volume de processos e m matérias idênticas e recorrentes impactar, j ustificadamente, a atuação do 
órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restring ir t1 verificação do atendimento das exigências legais a partir da s imple conferência de 
documentos. 

Referência : Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a O N AGU nº 55/2014 prevê dois requis itos para a utilização desse 

exped ie nte : ( i) o volume elevado de processos com im pacto sobre a atuação da CONJ UR e sobre 

a celeridade dos serviços administrativos; e ( ii) a ati vidade jurídica exerc ida se restri ngir à 
verifi cação do ate ndime nto às exigênc ias legais a partir da conferência de documentos. 

6. Q uanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se re fere m à renovação de outorgas de 
rád ios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à á rea técnica, há mais de m_i l 

processos idênticos e m trnmitação na Secretaria de Serviços de Co municação Ele trônica - SCE, 

co m p revisão de sere m encaminhados para a análise desta CONJl'.JR. 

7. Assim, fica de monstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consul tivo é signi ficativo, 

atende ndo ao primeiro req uisito pre visto na ON AGU 55/20 14. 

8 . A segunda exigência ta mbé m está contemplada, isto porque, sob o aspecto j urídico, boa parte 

dos processos de re novação se resume a simples verificação de docume ntos . 

9 . Dessa mane ira, este Parece r refere ncia l tratará dos processos q ue não necess ite m de uma anál ise 

mais aprofundada desta Consul toria, por constituir mera verificação de documentos. 

10 . É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das o utorgas j á fo i obje to de análise de 

diversos pa receres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão some nte, ~ 

conso lidação desse entendimento . 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11 . A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de rad iodifusão comun itária está 
co ntemplada na Lei nº 9.6 12/1 998 (art. 6°, parágrafo único), que perm ite "a re novação por igual 

período, se c umpridas as ex igênc ias desta Le i e demais disposições legais vigentes". 

12 . Por sua vez, o Regulamento do Se rviço de Radiodifusão Comun itária, aprovado pelo Decreto nº 
2 .6 15/1 998, de te rmina, em se u art. 36, que a autor izada deve: (i) apresentar requeri me nto de 

re novação no p razo compreendido e ntre os seis e os três meses a nteriores ao término da vigênc ia 

da outorga; e_ ( jj) c umprir as exigênc ias estabelecidas pe lo M inistério das Comunicações. 

13. O primeiro requis ito tem a ver com a tempestividade do requerimento por me io do qual a 

14/10/20 15 14:1 1 
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entidade manifesta inte resse em continuar a pres tar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1 º ele julho ele 20 l 3: 

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 
de novembro de 20 13, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2ill ela Nom1a nº 1/201 1 - Serviço ele Racliodi fusão Comunitária, aprovada pe la Portaria nº 462, 
de 14 de outUbro de 20 11, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e ava liará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legis lação 
em vigor. 

§ 1 º As enticlad~s que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

•§ 2º Serão considerados intempes tivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação ele outorga ele serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a dara a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº l /201 1. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será dec larada extinta: 

l - na hipótese do§ 2º deste artigo; e 

IJ - nos casos em que a ent idade não tenha apresentado pedido ele renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa ele extinção da outorga, nos termos cio art. 1°, §§ 2º e 3º da Portaria nº 
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refert-se apenas à conferência do cumprimento cio 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hi pótese ela ON 
AGU nº 55/20 14. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido ela 
entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Veri ficada a tempesti vidade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais ex igências 
fixadas pe!Õ Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº O l /2011 ; com a redação dada pela 
Portaria nº 197/201 3: 

( 1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando q ue a emissora 
encontra-se com suas insta lações e equ ipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnkos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de fu ncionamento da estação; 

(2) certidão negati va de débitos de receitas adm inistradas pela Anatei; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocoJTidas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de e le ição ela diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório ele 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e _maioridade dos dirigentes; 

(7) últi mo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4. lill 
da Norma nº 1/2011 , sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respei to desses documentos cabe tecer alg umas considerações adicionais. 

17. O documento I exige que o representante da entidade confirme que os se~s equ ipamentos e 
ins talações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 

14/10/2015 14:11 
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Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatei e ao CNPJ (documento 2 e 3). 
recomenda-se que, sempre que disponíve l, a própria área técnica efetue a consulta e junte o 

documentos em questão aos autos. 

19. Nes es casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regul.:u·idade no CNPJ e perante a Anate i. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não 

renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de e le ição da diretoria c m exercício (documentos 
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e direti vo da entidade, bem como permitir 

a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 
9.6 12/ J 998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e 
tomar as providências cabívei ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 

à CONJU R em caso de dúvida j urídica. mediante formulação de consulta. 

2 1. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos II e III, da Lei nº 9.6 12/1 998. Para essa 
finalidade, eleve ser admitida a apre entação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 

certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de ele itor; carteira 
profissional; cédula de identidade; certifi cado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de di.reitos c ivi ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública 
de emancipação. 

22. Em sentido contrá rio. não devem ser aceito , a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Fí icas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O re latório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fin de 
avaliação da programação da entidade. a lém de constitu ir expressão do contro le socia l exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do re latório deve atender ao disposto no item 2 1 .4.1 da 
Norma nº O 1/20 1 J : 

2 1.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações. sempre que 
solicitado. relató rio resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua ava liação a 
respeito da mesma. considerando as fi nalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante 
o período da outorga tem por fina lidade verificar a ex istênc ia de sanção que impeça a renovação 
da outorga. ls o ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definiti va, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se ad mite a renovação "quando a pena de 
cassação ti ver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. JO, IV, Portaria nº 
329, de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma defin itiva, a pena de revogaçã-o de auto rização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relató rio ele infrações, o proces o 
deverá ser encaminhado para a análi se da CONJUR. notadamente quan·do se constatar a 

14/ 10/2015 14: 11 
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ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam 
ensejar a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido. de renovação deverá ser deferido pe lo Ministério elas Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação cio Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011: 

20.6. Nos ca os de não envio pela entidade dos doc umentos listados nesta Norma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério. das Comunicações, o pedido ele renovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a con-espondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relaçc7o completa dos 
documentos e das demais questões ·a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa re lação, com a devida conferência dos clocun:ientos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
açompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos ele renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendi mento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispt;;1sancjo-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de· 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

L ...... 1 DOCUMENTOS J ... 1 ... , 
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Fls. / 
SIM NÃO nº do 

' doe. 

1 
Requerimento. solic itando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica inte re sada. 

l.l. 
O requerimento é tempestivo? 

" 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

2 
conformidade com a última autorização do Ministé rio das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respecti va licença de 
funcionamento da estação. 

3 Certidão negativa de débitos de receitas admini stradas pela Anatei. 

4 
Co mprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atua l. 

Documento atualizados revelando eventuais a lterações ocorridas no 

5 
Esta tuto Social da interes ada. durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Socia l, adequado às fi na lidades 
da Lei nº 9.6 12/1998. . 

6 
Ata de e le ição da diretoria em exercício, dev idamente regis trada no 
Cattório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Ú ltimo re latório do Conselho Comunitári o, constituído nos moldes do 

8 item 2 1.4.1 da Norma nº l /20 11 , sobre a programação veiculada pela 
emissora. 

9 RelatórLo de apuração de infrações. 

9.1 Fo i aplicada, de forma definiti va, pena de revogação de autorização? 

Existem outras s ituações que suscitem dúvidas quanto à renovação, 
tais como a ocorrência de infrações graves ou número signi ficati vo 

9.2 de irregu laridades que possam ensejar a revogação da auto rização? 
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJU R com o 
posic ionamento da área técnica. 

6 de 8 14/10/2015 14: 11 
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• 1 

•••• ••••••-• •- •••••• ••••••••••••••••n••••••••••••- ••••---

ill 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das 
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações, 
requerimento assinado por .seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo I l desta 

• 1 ri 1 1 ,1. \ . 1 f 1 /L) 1 ,, 
14/l0/2015 14:11 
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.6 lS, de 3 de junho de 1998. 

11J 2 1.4. 1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, ~s 14:36, conforme art. 3º, 111, "b", da Portaria MC 89/201 4. , 

l "' , 
~ re·. il E'!, Do.cumento ass inado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor 
· ~;» · Ih !? , Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme arl. 3º, UI, "a", da Portaria MC 89/2014. 

a:;;:}:t,~tt~t~ ~ 
. ,iM,-b.'li<~ Nº de Série do Certificado: 48099444870276278 l 6 -----@-11. . ;~ ~ autenticidade d? docu,~ento pode ser conferi~a_no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· --. -~ - informando o código venficador 0562589 e o cod,go CR~ 133A832C. 
r::, . .. 
1:.1 . , ..,.,'.ij . 

o 

I 
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l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CAMPECHE 

03.434.315/0001-35 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabi lidade do contribuinte acimà que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16 :29:56 do dia 14/01/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 13/02/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://s istemasnet/s igec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?CND= 1 & Vai idaS is... 14/0 1/201 6 
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Ser.viços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo nº: 53900.041764/2015-62 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE 

Assunto: Minutas de-Portaria d~Autorização e Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Diante da instrução do processo nº 53900.041764/2015-62 (ver documento 
0923714), no qual a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE solicita renovação 
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Florianópolis/ SC, 
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as 
providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora­
Geral de Radiodifusão Comrmitária, em 04/03/2016, às 14:47, conforme art. 3°, III, 

· "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. ------
:,., • - • 1 
r, . 

l!]-l!] . -~ . .._:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

• 

~ http://sei.mc.gov.br /verifica.honl informando o código verificador 0991186 e o código 
. ~ . CRC 98El4EA9. 

r-, "lo:. • 'j 
1.:.1~.: , .,;;:;. 
·-"-·- --· - - ------~ ---

Minutas e Anexos 

MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,· 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53900.041764/2015-62, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 29 de novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNiTÁRIA CAMPECHE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Florianópolis/ SC. 



2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e su bmissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosa.mente, 

MINUTA 

PORTARlAN° DE DE DE 2016. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei nQ9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53740.002258/1999 e nº 
53900.041764/2015-62, resolve: 

Art. 1 º Renovar pelo prazo éie dez anos, a partir de 29 de novembro de 2015, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE, para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Florianópolis/ SC. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



PORTARIA N° 906/2016/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n Q 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.002258/1999 e nº 
53900.041764/2015-62, resolve: 

Art. 1 ° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2015, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE, para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Florianópolis/ SC. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
. .. . . .. .. .............. ... . .................... ..... l~1:_i_~!.~t.r..<?. .. 9:(:! ... l;'..~.~?.g.<?. .. ~?..s .. Ç.~~~.1.!.~.<:.ªÇ~.(:!?. .. . ........... . 

Í "'Jl "· ' Documento assinado ele tronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
1 á~!I@. Ministro de Estado das Comrmicações, em 09/05/2016, às 09:33, conforme a rt. 3°, III, 

e!w&nka ' "b", das Porta rias MC nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 
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EM N° 295/2016/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

l.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53900.041764/2015-62, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 29 de novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CAMPECHE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Florianópolis/ SC. 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. · 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
.. ........... Minis.t.rnde Estad.od.as .Comuni.cações .......... . 

:I' - ,,:,,_ ,.,;:. . 

l e'õj"I . Documento assinado eletrnnicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
~~.! M Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, conforme art. 3°, III, 
d~Mnk~ "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

(!]~'• -:.[!} 
J~~ A ?-utenticidade do documento pode ser conferida no site 

li~ http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1005783 e o código 
! CRC F56723C4. · 

r::, ~ . . 1.:.1 •• --- ----· -··•····--'"-·•···--------- ·------·- __ ,_ 
.,, ___________ ~~ 

• 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunic~ção Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício nº 16880/2016/SEI-MC . , 
Ao Senhor 
ARNALDO PRUDÊNCIO 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE 
TV. lracema das Chagas Pires, 80, bairro Campeche. 
88063-170 Florianópolis/Se. 

Assunto: Pagamento de taxa de publicação. 
Referência: Processo nº 53900.041764/2015-62. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado 
por essa entidade, contido no processo em referên cia, nos termos da Portaria nº 906, de 09 
de maio de 2016. 

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal 
(DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação 
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. 

Atenciosamente, 

r'--~-
i: : Docwnento assinado ele tronicam ente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, 
; , t.f': Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comwiitária, Substituta, em 12/05/2016, às 

.trnmiw,..-. W 
\ ~t~11i(>,~ 16:56, confoqne:: art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC nº 89 /2014 e MCTIC nº 34/2016. 
·•····················•······· .............. , .............................................................. , ........................................ . ...................................... ........................................................ ......... . . .............. .......................................... . 
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Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

1'0K1',\HIA i,.;• SIN. DE 9 UE 1\•IAIO l>I:'. 201() 

O MINISTRO OE ESTAOO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas auibuiçõcs. conforme o disposto no an. 6°. Parágmfo 
Único, da Lei n• 9.612. tk 19 de fevereiro de 1998. e tendo cm \ 'Ísln 
o que consl.1 dos Prol-.:SSOS Adminisun1ivos n" 53000.058132/201 l-58 
e n• 53710.000809/1998 , resolve: 

Art. I" Renov:u pelo prazo de dez imos. a p.1rtir de 27 de 
março Jc 2011. 11 autorizaçflo outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU­
NITÁRIA CONCEIÇUENSE DE RADIODIFUSÃO. para executar. 
sem dfreitQ Jc e.xclusividadc, o $cr\'iço de kadiodiíus.lo Cmnuni1ária, 
0,1 localidade de Concciç:lo do lp.1nema/MG. 

Pan'tgrafo Unico. A autorii.açãu reger-se-á pela 1..ci nº 9.612, 
de 19 de fevc,·ciro de 1998, leis subsequentes. seus rcgulamcn1m; e 
normas l-Omplemcnuues. 

Art 2° Es1c ah) somente produzirá efeitos kgais apôs <lc· 
libcroçào do Congresso Nacional. nos tem1os do §3'" du an. 22J da 
Cons1iruição Federal. 

An. J* l~a Ponari:i cn1ra em vigor na data de sua pu­
blieaçllo. 

\Nl)ltÍ Flt a l(•IREIJ1 1 

l'ORT,\l<I.A \'" 519, OE. 9 OE i\1,\ 10 OE ltll tí 

O MINISTRO DE ESTAOO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso tle suas a1ribuiçõcs. ronfonnc o disposlo no an. 6"', Par.igrnío 
Único. da lei nº 9.6 12. t.le 19 de fc.-vcrciro de 1998. e tendo cm vis1a 
o que cons1a dos rwccssos Adminislmtivos n• SJ000.056214/2011-68 
e nº 53780.000117-19!.,18. resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez onos, a panir de 06 de 
oulubro de 2010 • a au1orizaçilo oulorgada ao CLUBE OE MÃES E 
IDOSOS LINDALVA GOMES. para executar. sem dirc110 de ex• 
dusividallc. o Serviço de Radiodifusão Comunitária. na localit.bJc de 
Uom Jesus / RN. 

Part'igr.ifo ünico. A autoriwç;lo rcgeMc-ã pela Lei n• 9.<i12. 
de 19 de ÍC\'t."Tciro de 1998, leis subscqucnlcs. seus rcgulumenlos e 
norma,~ complcmcnuucs. 

An. 2" Este! 1110 somcnh:- produzir:í efci1os legais após dc­
libcrnçào do Congresso Nacionul, nos tcnnos do §3* Jo art. 22) Lia 
Cons1i1uição Federal. 

An. r E.s1a 1~or1aritt entra cm ,•igor m1 data de sua pu-
blicaçilo. 

A1-:URE I ICa /EIR[lKl 

PO RT.\IU,.\ 1';• Mf21 OE 9 UE MA IO l"JE 201b 

O MINISTRO OE ESTADO IJAS COMUNICAÇÕES. nu 
uso de suas ntribuiçõcs. confonm: o disJ)OSI0 no an . 6•, Parãgmíu 
Único. LI.a Lei n" 9.6 12. de 19 de fo,·creiro de 1998. e lendo em vista 
o que consta dos l' rix:cssru. Administrativos nº 53000.007037/2013-58 
e n• 53670.00011 6/1999, resolve: 

An. 1• Renm'ilf pelo ,,razo 1.k dez anos. a parlir de 
22/ 1 l/20i2. 11 autorizaç4u outorgadn à ASSOCIAÇÃO COMUNI· 
TÁRJA CULTURA E SAÚl>E DE CAIAJ~ÔNIA-00, pam executar, 
sem direito de exclusividade. o Scndço de Radiodiíus.:lo Comunitária, 
na localidade de Caiapônia / GO. 

Parágrafo (mico. A autoriz.açõo reger-se-a pela Lei n• 9.612. 
de 19 de re,·creiru de 19'9R, leis subsequcnlcs, sc.-us regulamc nlm; e 
normas complementares. 

An. 2" Este nto sumcnli: produzirá efeitos legais a1>6s de­
libcmçào do Congresso Nacion:tl. nos tcm1os do §J• do an. 223 da 
Constituiç;lu Federal. 

An. 3• Esta l'onaria entra cm vigor na data de sua pu• 
blieaçflo. 

Al'-'.l)lli. rli ,Ul:.JR[IJU 

POH.T,\ IU A 1""r 7t,S, OE IJ IJI~ M.\10 OE lOlf, 

O MINTSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas alribui\iks, confom1c o disposto no 11n. fi•. P:ufigmfo 
Único. da Le i n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo cm vista 
o q ue consla dos Processos Adminis1r.uivos n• 53900.00<,()48/2014-58 
e nº 53820.000537/1998 . rtsolve: 

Art. l" RL'TlO\'a r pelo prazo de Jcz. anos. a panir de 18 de 
novembro de 20 14, a au1orização outorgada ã ASSOCIAÇÃO CUL­
TURAL DE SALTO VELOSO. p.1m cxccu1ar, sem direito de ex• 
dusivid11dc. o Scrvi~;o de RadiodifüsJo Comunitiria. na localidade de 
Saho Vcloso/SC. 

Diário Oficial da União • s~ç~o 

Parágrafo ünico. A autorização reger-se-á pd:1 Lei n~ 9 .6 12. 
de 19 de Íc\'Cfl.'im de 1998, leis subscqucnlcs, sem, rcgulamcnlos e 
nonnas compk,ncntarcs. 

Art 2• Es1c ato somente produzirá cícitos legais após dc­
libcraçtlo do Congr..-sso Nncio1111I, nos 1ermos Jo ~3° do art. 223 da 
ComHituiçOO Federal. 

Are. J" Esta l'onaria cnlra cm vigor na dat11 ,k su11 pu-
blicaçi\(1, 

,\ Nl>lu: l· ll,lLIRH . .)( 1 

pf)f('l,\HIA -..;• 1(,(,, 1n · (J 1n: , -1AH) m -: 20 1() 

O MINISTRO OE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. conforme o Jispos10 no ar1. 6°. Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.6 12. de 19 de fc\lcreiro de 199~. t~ tL-ndo em \·isla 
o que consta dos l'rocessos Adminis1rativos n" 539Õ0.006386/2014-90 
e n• 537 10.001102/1998 , rc,wlvc: 

An. 1" Kcnovar pelo prazo de dez ãnos. a panir Jc 13 de 
ngosto de 2014. a 11u1oriiaçilu oulorg:aJa t\ ASSOCIAÇÃO COMU­
NITÁRIA DE RADIODlfUSÃD ALTO 00 RIO GRANDE. parn 
executar, sem direito de exclusividade, o ServtÇo de R11diodifusâo 
Comunitãria. na loca lidade de Piedade do Rio Grandc/MG. 

Pnn\grafo único. A autllrizaç.lo reger-se-á rela l ei nº 9.612. 
de 19 de fo,·crciru ,k 1998. leis subsequentes. St.'U5 regulamentos e 
normns "·omplemcn1a,cs. 

Art. 2' Es te alo SQmenle produziTI.1 efeitos legais após de· 
libcraçllo Jo Consrcsso Nndunal. nos lmnos do §3" do an. 223 da 
Conslituiçdo Federal. 

An. 3° Esta l'onaria entra cm vigor na data de ~1 pu­
blic:1~·:lo. 

,\Nllk l' flúl 1-11<I.I)() 

l'OltUIUA , • 7ú~. IJE 9 DE \J,\IO DE l016 

O MINISTRO OE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribui~·ões. CQnfonnc o disposto no an. 6º. l'arógrnfo 
Único. J..i Lei n•·9.6l2, de 19 de fc\'erciro de 19'J8. e tendo cm \'ista 
o que consta dos Processos Administra1h·os n• 53640.000792/1999 e 
n" 53900.007299/2015-J I, resol"c: 

Ar1. , .. Renovar pelo prazo de d;..,z an0$, a p.1r1ir de 22 de 
obril de 2015. a outorizaçAo outorgrtdu à ASSOCIAÇÀO COMU­
NITÂRIA UE ILIIÊUS. para executar. sem dirci10 de exclusividade. 
o Serviço de Rndiodiíus:'lo Comunitária na localidade de llhéus/UA. 
~ Parúgmío imico. A autorizaç:'lo regcM•c-á pela Lei n• 9.612. 

Jc 19 de fevereiro de 19'JK. leis subsequentes. seus rcguhlmcntos e 
normas complemcnlttres. 

Arl 2" Es1c ato somente produzirá efeitrni legais após dc­
libcrnção do Congresso Nneional. nos tcnnos do § 3• llo an. 223 da 
Cons1i1uiçâo FcJcml. 

Arl. 3* Esrn f'ortari11 enlra cm vigor nn <laia de sua pu­
blicação, 

POlUAIU:\ N" n s. DE li l)f. MAIO IH: 2016 

D MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas l'llribuições, conforme o t.lisposlo no ar!. 6". l'arág.mfo 
Único, da Lei n" 9.612. de 19 de fevc1círo de 1998. e tendo cm visla 
o que c1.1n..-.1a t.lo:s Processos At.lrninistrn1ivos nº 53670.000205n002 e 
nft 5J900.017344/2015-65. rcsol\'e: 

Arl. 1• Renovar pelo pmzo de dez anos, a 1>artir de 27 de 
julho de 2015, 11 au1orizai;.lo outorgada à ASSOCIAÇ,\O COMU• 
NITÁRIA DE NOVA GLORIA (ACNG). para cxccular. sem direito 
dc. exclusívidade. o Serviço de Radiodifusão Comuni1ãria na loca­
lid11de de Nova Glôrfa/GO. 

Parâgmfo lmico. A autori7.ação reger-se-á pcln Le i n" 9.(i12, 
de 19 de rc,·crcíro de 1998. leis subsequentes. seus regulnmenlos e 
nonn.15 cumplemenlarcs~ 

Arl. 2" Es1c ato·somcn1e produzirá efeitos legais 11pós de­
liberação do Congrcsw Nacional. nos 1ennos do § Jº do an. 223 da 
Constituiç~u F"'tleral. 

Art. 3" Es1a 1•or1aria enl.m cm vigor na dala de sua pu­
blicação. 

:\"I IRÉ ,f-l(illFIRbl\O 

l'OltT,\IH,\ :,i" 110?. DE Y OF. i\l ,\ fO l)F, ?Olfi 

O MINISTRO OE ESTADO OAS COMUNICAÇ-ÓES. no 
usu de suas 111ribuiçõcs. eonfom1c o dispooto no :1r1. 6"'. Par.'1grafo 
Único. da Lei no 9.612. de 19 00 fevereiro de 1998, e tendo cm \'iSta 
o que cons1a dos Processos Adminis1rn1ivos nº 53 103.00085ft/1993· e 
n* 53900.0379I0/2015-55, ,resolve: 

Arl. 1" Rcno\!ilr pelo prazo de dez anos. a panir de 14 de 
ou1ubro de 2015. a au1orização outorgada à ASSOCJAÇÂO OE RÁ­
lJIO COMUNITÁRIA - ARC, para cxccu1111, sem direito de cx­
clusi\'idade. o Serviço de Radiodifus.io ComunitÍlria na. locnlidade de 
l1apc1i1n/11E. 

Nº 101. segunda-feira. 30 de maio de 2016 

l' rmigrafo Unico. A 11utorizai;ão reger-se-á reli, l ei n" 9.612. 
de 19 de ÍC\'Crciro de 1998, leis subsequcnlcs, seus rcgul11mcntos e 
nom\Bs complcmcntarc:s, 

/\n. 2" Es1c ato somen1e produzirá efeitos legais após de• 
líberaç:\o do Consrcsso Nacionol. nos tc:nnos do § 3" Jo an. 223 da 
Cnnstituiç:1o Federal. 

A.ri. Jft Es1a Portaria entro em visor na da111 de ma pu­
blic:,\·;lo. 

·\ ~OH.t· Hl.ilTRl.lX.l 

POIHAHI \ /\~ ?06, IH•: tl 1)1,~ \lf\10 1>1-" 2016 

O MINISTRO DE ESTADO OAS COMUNICAÇÕES, no 
t;SO de suas a1ribuiçõcs. confom1e o dispos10 no 11r1. 6*. 11:ifflgrafo 
Unico, da Lc-i no 9.6 12 , de 19 de Íc\'ereiro de 1998. e lendo cm vista 
o que consta dos Processos Ad111i11istrnti\'OS n• 53740.00225&/1999 e 
n• 53900.04 171,.1/2015-62. resolve: 

Art. I* Rmovar pelo prazo de dez anos, a parlir de 29 de 
novembro de 2015. a au1orizaçi\o oulorgada à ASSOCLAÇÁO RÁ­
DIO COMUNITÁRIA CAMPECIIE. para executar. sem direito de 
cxclus ividm.lc. o Servi&o de Radiodifusão Comunitário na localidade 
de Florianópolis/ SC. 

Parágrafo único.;\ autoriz.ição rcgcr-sc-Á J>ela Lei n• 9.612. 
Je 19 Jc fevereiro de 1998, leis suhsequc.1llCS, sc.~s rcgulamcn1os e 
normas complemcnlarcs. 

Art. r Este 1110 somenle produzir~ efeitos legais após de• 
libcrnçfo do Congresso Nacional, nos tcm1os do §3º do 1u1. 223 J;,1 
Constituição Federal. 

An. J" Esw l'onariu cn1ra t.:111 vigor Ili\ d111a de sua pu­
blicação. 

ANlll{ F f- ll.ill!'IHl:.l>O 

J'OIHARIA N* 1.170. I)[ 9 UE /\IAIO o•. l.1116 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
t!50 de suas atnbuiçõcs. coníonne o d isposto no arL 6*. 1'1uágrafu 
Unico, da Lei n" 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo cm visla 
o que const:1 dos Processos Ad111inis1rntivos n• 53000,04M415/20l2• 72 
e n~ 53 103.000634/1998, rcsol\'c: 

Art. I* l<cnovar pdo prazo de dez nn05. a p11r1ir de 
24/ 12/2012, a amorizttçào ot11orgad a i\ ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA OE RADIODIFUS,\O DE RIUEIRÀO. par., c,ccu1nr, sem 
direito de cxdusi"idadc. o 5ef"\'i\'O de Ritdiodifusào Comuni1ãtit1. na 
localidade de Rihcirão / PI:. 

Parágrnío Unico. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612. 
de 19 de fc,·creiro de 1998. leis subsequentes. seus regulamentos e 
norm..,s co111plemcnt:1res. 

Ar1. 2* Es1c :uo somcn1e pmdul.iffl efeitos lcgnís apõs dc­
libcrnçllo do Congresso Nacional. nos lcnn0$ do §3* do ar!. 223 da 
Constituição Feder.ti. 

Art 3• Estn Ponaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicoção. 

1•01rr.,mA N" J.1S8. lJE ~ nt•: MAIO OE 1016 

D MINISTRO DE ESTAOO DAS C'OMUNIC'AÇÔE.5, no 
uso de suns a1ribui\·õcs. confonne o d isposto no :m. 6•, Parágrafo 
Único. W1 Lei nu 9.612. de IIJ de fevereiro de l':>98, e lendo cm ,·ista 
o que coruna drn; Prl>tCSSO!I Administrativos nº 5300<J.05770M2012-5I 
e n• SJ640.000038/2000, resolve: 

Ar1. 1• Renov;u pelo prazo de dez anos, a p:inir de 24 de 

~~~;t\~~ 2~h2
·A~i~:

0
~~a~gsºul~l~~;s AJ~~l1ft~~: 

paro c:<c:cutar, sem direito de exclusividade, o Scn·iço de Radio­
difusão Cumuni1:iri11 n:1 kxalidadc de Salv&Jor/BA. 

Par:igrnfo único. A au1orii:11\·ão reger-se-á pela Lei n" 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. leis subsequcn1es, seus reguluntcntos e 
nom1as complementares. 

Arl. 2" Este aio somente produzir.i c(citos legais após dc­
libcraç.lo do Congresso Nacional. nos tcm1os do §3* do ar1. 223 da 
Cons1i1uiçilo Federal. 

An. l º F...sta Pór1:1ria entra ern \•igor na data de sua pu­
blicaç:lo. 

ANIJRC Fl(il}l; U(:l: l>O 

POlff,\RIA N" 1.::!60. UE Y DF. M,\10 DF. WHí 

O MINISTRO OE ESTAOO OAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas 11tribuições. conforme o dispos10 no :,rt, (,". Pan\gmfo 
Único. da Lei no 9.612. de 19 de fevereiro dc- 1998. e tendo em vis1a 
o que consta Jos l' roccssos Adminis1n11irns n• 5JIB0.000603/1999-0K 
e n" 539íXJ.0417MV201 S-4 1. resolve: 

An. 1° RL'TlOVar pelo prn:zo de dez anos. a partir de 29 de 
novembro de 2015, o autorização oulorgada :'t ASSOCIA("ÁO CO­
MUNITÁRIA OE COMUNICAÇÃO DE C'AJOBI, para exC'Culnr, 
sem direito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão Comunitãrin 
na localiJaJe de Cajubi/SI~ 

Este documcn10 pode ser ,,crificndo no endereço eletrônico hup://www,in.gQ\f.lxla&mticidrehtml. 
pelo l-ódigo 00012016053(M)(XJ20 

Documento a5sinado 1.ligitalmcnte conforme ~111 n' 2.200·2 de 24/08/2001. que ins1i1ui a 
lnfraes1ru1ura de Chaves Públicas llrasilcim • JCP-IJrasil. 

. ,-



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo nº: 53900.041764/2015-62 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário 
Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de Motivos· atualizada, 
para as providências cabíveis. · 

-~---

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora­
Geral de RacUodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às 14:18, corúorme art.- 3°, III, 
"b" , das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

~--=· · - ,,..~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site ~-~- - _; http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1195232 e o código 
~ ~ -! CRC281BE8BF. _ 
r:, ..... 
l!!.J •• ,,·❖ 

. _.._._.___•••••-•••,•v•• ...,.__.,w - •• •••••••- _.,...__, -.,.,.,.__ ... ,.,.,._,,.,.,. •••••• 

Minutas e Anexos 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República, 

l.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53900.041764/2015-62, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 29 de novembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária 
Campeche, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Florianópolis/ SC. 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.041764/2015-62 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente 
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.u 678/2016/SEl-MC e do 
Parecer n.0 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular.desta Pasta, restitua­
se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos 
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos 
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. · 

Brasília, 20 de julho de 2016. 

r--· 
& ' Documento ass inado eletronicamente por Vanda Jugurtlia Bonna Nogueira, 
1 9- Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07 /2_016, às 14:11, 

.>\ih~w,~ W 
,t,rvi>,,,,~;1 • conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTNOS 

~ Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

l.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.041764/2015-62, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 29 de novembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária 
Campeche, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Florianópolis/ SC. 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, ll'loy?ções e Comunicações 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Depanamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53900.041764/2015-62 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPECHE 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o 
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento - do pleito, encaminho o 
processo acima referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamentei 

-----
Documento assinado eletronicamente por Inalda Cetina Madio, Coordenadora­
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às l l :05, confo rme a re. 3°, IIT, 
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo 1111 53900.041764/ 2015-62 

....... - ..................... ·-···---

SEI n" 1744075 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DES PACHO 

Processo nº: 53900.041764/2015-62 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIACAMPECHE 

Assunto: Encaminhamento-de Processo 

A Secretaria de Radiodifusão, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima 
referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

Sel
•j Documento assinado ele tronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de 

· • ~ Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 23/03/2017, 
,h~lll.llwl.} L!J 
"'""º"'u às 15:09, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

[!l;?,i~[!] 
~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
~~- • P ~ http: //sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1744080 e o código 
~\ i,: CRC 277B301D. 
C!lt;~ . ~ 1 

..... ······••·•· .,,, ·•·••···•"' .............................. ····················•·» ................................................................................................ --······················ .......... --.......................................... .............................. . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo nº 53900.041764/2015-62 SEI 11° 1744080 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.041764/2015-62 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITt~.RIACAMPECHE 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Chefia de Gabinete do Ministro, 

Considerando que órgãos t écnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota 
Técnica nº 678/2016/SEI-MC (0923714) e do Parece~- Conjur n° 475/2015/SEI-MC (0923699), 
encaminho a Exposição de Motivos anexa, · com vista à submissão dos autos ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

Aterrei asam ente, 

rs-"'-e_"-... , , , Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, 
f Mil~;)IU~ @ Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35, conforme art. 3°, III, "b", das 

~h~i,êttii.. Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

l.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Admi_nistrativo nº 
53900.041764/2015-62, acompanhado da P011aria que renova, pe lo prazo de dez anos, a 
partir de ~9 de Novembro de 2015, a autorização outo~gada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITARIA CAMPECHE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Florianópolis / SC. 



2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 

Referência: Processo 11° 53900.041764/ 2015-62 SEI nº 1744082 

'1 



/MCTIC/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

l.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53900.041764/2015-62, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 29 de Novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CAMPECHE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Florianópolis / SC. 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

-----
Docwnento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de :&tado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comwdcações, em 13/05/2017, às 18:09, 
conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

ooi· ~-:.[!] 
~ ❖~ A autenticidade do docwnemo pode ser conferida no site 
~-";. 

1 

: http: //sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1801144 e o código r~ . ~ CRC 72D0D55E. 
00&!.... . 

Referência: Processo nº 53900.041764/2015-62 SEI n° L801144 
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• MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

1 
UNIDADE(S) DESTINATÁRIA(S): 

CGGM_RÁDIO .:.. 

DEMANDA: 

Encaminhar a Presidência da República 

OBSERVAÇÃO: 

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o p rocesso, em 
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à 
Presidência da República. 

-----

Brasília, 15 de m aio de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente 
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC 
nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site · 
~-iJ."!i~~~/~~lt:r:.~~ http: //sei.mc.gov.br/verifica.hrml informando o código verificador 1883862 e o código 

~~âÍ!li~-. CRC 63817331. 
• 1-

✓ 

Referên cia: Processo n° 53900.041764/ 20l5-62 SEI nº 1883862 

Papeleta de ;:,ru1, c.êrc:as ~SR.-D 1cé32t"- .SE! 52900 '14 'i'ê..! :::,~ 15-ê2 og 1 



\ 

EM n!! 00269/2017 MCTIC 

Brasília, 06 de julho de 2017. 

Ex.celentíssimo Senhor Presidente da República, 

l. Submeto ,à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.041764/2015-62, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 

• de Novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMl)NITÁRlA 
CAMPECHE,1 para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Florianópolis/ SC. · 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°,- da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria, ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab , 

Exocs1çào de ivloti·1os riº 002%/2017 \IC- IÇ !_20~ 7973) SEI 53900.0.<il76d,2Q·J5-62 pg. 2 
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